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RESUMO 

O presente Guia Anexo pretende reunir informações acerca de diversos países e organizações 

internacionais sobre o tema da marginalização dos povos indígenas, com enfoque nas 

perspectivas do genocídio cultural e desenvolvimento econômico desses povos. Para esse fim, 

as metodologias utilizadas consistiram na análise bibliográfico-documental dos temas, bem 

como a revisão de dados obtidos em relatórios internacionais e informações geográficas dos 

países. Assim, objetiva-se comparar dados, confrontar as especificidades de cada região, 

visando individualizar as percepções de cada país representado. Ainda, expõe os mecanismos 

de proteção oferecidos por organizações não governamentais e também organismos 

internacionais que atuam em defesa dos direitos humanos. Diante disso, propõe-se não somente 

apresentar fatos, informações e conteúdos, mas, também, promover a reflexão crítica do leitor 

acerca da necessidade de se debater o tema em questão, especialmente no que concerne ao 

cenário problemático de violação aos direitos fundamentais de tais povos em muitos dos países 

aqui abordados. Ademais, foram expostas as possíveis medidas assistenciais e políticas públicas 

que as nações, às quais compete a temática, promovem para os povos indígenas, além do 

histórico de como tais territórios se posicionaram frente à questão ao longo dos séculos. 

 

Palavras-chave: Povos indígenas; Direito internacional; Genocídio cultural; Desenvolvimento 

econômico.  
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1 INTRODUÇÃO 

O presente Guia Anexo tem como objetivo a realização de análise particularizada das 

questões indígenas que envolvem os variados países do globo. Dessa forma, tendo como base 

a temática “Marginalização dos povos indígenas: genocídio cultural e desenvolvimento 

econômico”, se busca o desenvolvimento desse tema sob a ótica de 35 diferentes delegações 

que irão compor o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas.  

Reconhece-se ao longo do material, as consequências do colonialismo e imperialismo 

ocidental nas culturas dos povos indígenas e as mazelas contemporâneas que essas populações 

ainda sofrem, como o espectro do genocídio físico e cultural que perpassa as realidades dessas 

comunidades. 

Dessa forma, foi realizada uma pesquisa sobre as principais problemáticas que 

acometem as populações indígenas de cada delegação, além da abordagem da conjuntura de 

acordos e parcerias internacionais ligadas à questão indígena. Nesse seguimento, o material tem 

como objetivo a formação de uma base teórica e material de como se projetam as perspectivas 

dos povos indígenas no atual mundo globalizado. 

Além disso, utiliza-se como material de análise, principalmente, dados de 

organizações internacionais e notícias que nortearão o leitor e contribuirão para a construção 

de um conhecimento geopolítico próprio. No entanto, faz-se necessário afirmar que o presente 

material foi produzido por indivíduos que não presenciaram e nem compartilharam da realidade 

e da pluralidade de vivências indígenas, tendo sido tomada a maior delicadeza quanto à 

produção do conteúdo, evitando a perpetuação de estereótipos e opressões relacionadas a essas 

populações.  

Espera-se que a jornada entre esses diferentes universos indígenas promova uma 

conscientização e um maior conhecimento dessas realidades que devem ser analisadas não de 

forma unidimensional e homogênea, mas de forma multidimensional e plural, pois cada país 

possui uma pluralidade enorme de comunidades, com diferentes culturas e especificidades sem 

igual e que merecem atenção.   
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2 BLOCO AFRICANO 

O Bloco Africano é representado por seis nações do Continente Africano: Angola, 

Camarões, Etiópia, Egito, Mali e Marrocos. Os povos indígenas que habitam a região são 

miscigenados em um número expressivo de troncos étnicos distintos, caracterizam-se pela 

diversidade cultural e linguística. Apesar do resguardo sociopolítico de alguns direitos, essas 

comunidades veem-se ameaçadas pela ação econômica, estatal e particular, na deslegitimação 

de suas identidades territoriais e pelas crises hídricas e de fome que assolam diversas parcelas 

do continente. 

   

2.1 ANGOLA 

O San, o Himba, seus descendentes e outras comunidades menores são os grupos 

étnicos que constituem a população indígena angolana. O povo San1 é formado por uma mescla 

de etnias dos caçadores-coletores nativos da África Austral, já o povo Himba é considerado a 

última descendência dos seminômades do continente africano.2 Tais grupos situam-se 

majoritariamente nas províncias de Huila, Cunene, Kuando Kubango e Moxico, no sul da 

Angola, e somam cerca de 25.000 pessoas, representando 0,1% do contingente total angolano.3  

Em 1976, o país ratificou a Convenção da OIT nº 107 sobre a Proteção e a Integração 

das Populações Indígenas e Outras Populações Tribais e Semitribais4, porém permanece sem 

ratificar a Convenção nº 1695, revisão daquela, e sem enviar atualizações à Comissão de Peritos 

para a Aplicação das Convenções e das Recomendações da OIT (CEACR)6 desde 2010. Em 

2007, a delegação angolana votou favoravelmente à Declaração das Nações Unidas sobre os 

Direitos dos Povos Indígenas7. Apesar do apoio a tais documentos, o governo da Angola não 

reconhece o conceito de indígena postulado pelo direito internacional, deixando de reconhecer 

                                                           
1 WIMSA. Who are the San?  Disponível em: https://web.archive.org/web/20140113052634/http://www.wim-

sa.org/about-the-san/who-are-the-san. Acesso em 17 mai. 2019.  
2 ADVENTURE CLUB. Descobrindo os costumes da tribo Himba e sua cultura.  Disponível em: 

https://www.adventureclub.com.br/blog/curiosidades/descobrindo-os-costumes-da-tribo-himba-e-sua-cultura/. 

Acesso em 17 mai. 2019. 
3 IWGIA. Angola. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/angola. Acesso em 19 mai. 2019. 
4 Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho de 1957. Convenção nº 107 da OIT: 

Concernente à proteção e integração das populações indígenas e outras populações tribais e semitribais de países 

independentes. Genebra. 
5 PLANALTO. Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5051.htm. Acesso em 04 mai. 2019. 
6 ILO. Committee of Experts on the Application of Conventions and Recommendations.  Disponível em: 

https://www.ilo.org/global/standards/applying-and-promoting-international-labour-standards/committee-of-

experts-on-the-application-of-conventions-and-recommendations/lang--en/index.htm. Acesso em 25 mai. 2019. 
7 UN. Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas. Disponível em: 

https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/drips_pt.pdf. Acesso em 04 mai. 2019. 
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e tutelar os direitos fundamentais dessas populações de forma específica tanto em sua 

Constituição quanto em legislação infraconstitucional.8 

A crise econômica gerada pela queda do preço do petróleo em 20149 e os projetos 

governamentais angolanos de incentivo ao turismo e à extração madeireira acarretaram no 

aumento das expropriações territoriais de assentamentos indígenas e na redução do 

financiamento de ONGs que oferecem apoio a tais comunidades.10 Por serem minorias étnicas 

não protegidas por legislação, os San, os Himbas e seus descendentes sofrem com a 

discriminação social, exploração laboral, extrema pobreza, falta de registro civil, de acesso à 

educação e à saúde; além de muitas vezes habitarem territórios não limpos de minas terrestres.11 

A Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO)12 

desenvolveu, de 2016 a 2018, um projeto de aplicação dos conhecimentos agropastoris de povos 

indígenas angolanos no intuito de reverter a degradação das terras afetadas pela seca no país. A 

iniciativa teve como meta atender diretamente 2.800 pessoas, assegurando que, no mínimo, 

30% dessas fossem mulheres, e indiretamente 20.000 pessoas.13 No primeiro semestre de 2019, 

o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF)14 divulgou um relatório acerca da crise 

de fome extrema que a Angola enfrenta, acarretada pela seca e impulsionada pelo colapso 

econômico de 2014. 15 Mais de 2,3 milhões de pessoas foram afetadas, e milhares de crianças 

têm sofrido com desnutrição.16  

  

2.2 CAMARÕES 

A população indígena encontrada dentro do território da República dos Camarões pode 

ser dividida em dois grupos majoritários: Pigmeus, também conhecidos como pessoas da 

floresta, e Mbororo. Apesar das diferentes condições territoriais na vivência desses dois grupos, 

                                                           
8 IWGIA. Angola. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/angola. Acesso em 19 mai. 2019. 
9 REUTERS. Africanews. Angola: drought puts 2.3 million people at risk. Disponível em: 

https://www.africanews.com/2019/04/30/angola-drought-puts-23-million-people-at-risk/. Acesso em 21 mai. 

2019. 
10 IWGIA. Angola.. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/angola. Acesso em 19 mai. 2019.  
11 IWGIA. Indigenous peoples in Angola. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/angola/742-indigenous-

peoples-in-angola. Acesso em 12 mai. 2019. 
12 FAO. Home. Disponível em: http://www.fao.org. Acesso em 25 maio 2019. 
13 FAO. Using indigenous knowledge to reverse land degradation in Angola. Disponível em: 

http://www.fao.org/in-action/using-indigenous-knowledge-to-reverse-land-degradation-in-angola/en/. Acesso em 

20 mai. 2019 
14 UNICEF. Homepage. Disponível em: https://www.unicef.org/. Acesso em 25 mai. 2019. 
15 UNICEF. Angola. Disponível em: https://www.unicef.org/appeals/angola.html. Acesso em 25 mai. 2019. 
16 REUTERS. Africanews. Angola: drought puts 2.3 million people at risk. Disponível em: 

https://www.africanews.com/2019/04/30/angola-drought-puts-23-million-people-at-risk/. Acesso em 21 mai. 

2019. 
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suas condições e dificuldades sociais se assemelham. Ambos sofrem por discriminação, 

estigmatização e marginalização que culmina na pouca participação nas decisões políticas que 

afetam tanto sua comunidade quanto à integração nacional.17 

O governo de Camarões possui em sua Constituição a garantia de proteção de minorias 

e preservação de direitos das populações indígenas em acordo com a lei. Ademais, se mostrou 

determinado a resolver os conflitos no que se refere a essas comunidades, por meio do 

comprometimento de tratados internacionais, votando a favor da Declaração das Nações Unidas 

sobre os Direitos dos Povos Indígenas e aderindo a mecanismos de direitos humanos que 

abordam observações e recomendações da problemática indígena. Mas o comprometimento 

escrito não é o bastante frente a falta de ações concretas que favoreçam e integrem esses 

povos.18 

No que compete aos seus vilarejos e instituições tradicionais, são poucas aquelas 

oficialmente reconhecidas. Suas terras sofrem de constantes pressões devido a interesses de 

mineradoras, guerrilhas e agronegócio, restringindo a obtenção de recursos naturais necessários 

para a sobrevivência.  A terra por muitas vezes é tomada ilegalmente, usada para formação de 

produtos agrícolas em larga escala. Esse contexto culmina numa exploração de mão de obra, 

falta de acesso ao mercado de trabalho e disputas entre pastores e fazendeiros.19 

Referente ao acesso cultural desses povos, este se encontra limitado tanto 

territorialmente quanto a currículos nacionais que não são adaptadas a realidade étnica, 

linguagem local e planejamento na produção de uma grade curricular mais acessível. O 

calendário escolar é incompatível com os períodos de caça, faltando reconhecimento do Estado 

a métodos educacionais locais. O ORA – Observar, Agir, Refletir - é um desses métodos, 

utilizado por comunidades africanas, que permitiria a preservação tradicional de valores 

culturais e almeja a expressão da língua oficial do país, levando em consideração as 

especificidades de cada comunidade.20 

                                                           
17Indigenous people in cameroon: a guide for media professionals. 2015. Disponível em: 

https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---gender/documents/publication/wcms_438854.pdf. 

Acesso em 30 abr. 2019.  
18 Indigenous peoples’ rights in Cameroon: Supplementary report submitted in  

https://www.forestpeoples.org/sites/fpp/files/publication/2010/08/cameroonachprsubmissionmay10eng.pdf. 

Acesso em 30 abr. 2019 
19 Ibid. 
20 Indigenous people in cameroon: a guide for media professionals. 2015. Disponível em: 

https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---gender/documents/publication/wcms_438854.pdf. 

Acesso em 30 abr. 2019.  
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Em relatório realizado pela Organização Internacional do Trabalho, não foi possível 

realizar identificação de adolescentes indígenas com participação em ambientes universitários. 

Sem participação ativa na produção cientifica nacional, pouco pode ser dito também sobre o 

protagonismo de pesquisas referentes a esses povos fora de levantamentos internacionais. Além 

da falta de investimentos, o sistema atual é pago em custos inconcebíveis para o contexto de 

uma região que vive em extrema pobreza, tornando todo o caminho para a educação inacessível 

assim como acesso aos serviços públicos em geral.21 

 

2.3 ETIOPIA 

A Etiópia é um país extremamente diverso, incluindo muitos grupos minoritários, além 

de mais de 90 grupos étnicos em seu território. Grande parte de sua população é indígena, em 

que a maior comunidade é a Oromo, representando 34,4% da população (censo de 2007)22, a 

qual tem uma longa história de sofrer opressões e violências vindas do governo, o que levou à 

formação de uma resistência armada chamada Oromo Liberation Front (OLF)23. Recentemente, 

uma das maiores problemáticas é em relação à proposta do governo de expandir a capital Addis 

Ababa, englobando a região autônoma de Oroma, o que levaria à realocação de milhares de 

fazendeiros da região, além de tirar o controle do território do povo residente.24 

É importante salientar a região do Vale do Baixo Omo (Lower Omo Valley), um local 

extremamente diverso e único, que se tornou, inclusive, um Patrimônio da Humanidade pela 

UNESCO, em 1980. A região é habitada por aproximadamente 200.000 pessoas, sendo elas 

dependentes do Rio Omo, que está sendo ameaçado pela construção de uma hidrelétrica, Gibe 

III, a qual faz parte do plano governamental. Apesar de ser um investimento econômico, a 

construção traz inúmeras problemáticas, principalmente no tocante ao meio ambiente, tradições 

socioculturais e mesmo a vida da população ali presente.25 O mais lamentável de toda essa 

                                                           
21 Indigenous people in cameroon: a guide for media professionals. 2015. Disponível em: 

https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---gender/documents/publication/wcms_438854.pdf. 

Acesso em 30 abr. 2019. 
22 WORLD DIRECTORY OF MINORITIES AND INDIGENOUS PEOPLES. Ethiopia - Minority Rights 

Group. Disponível em: https://minorityrights.org/country/ethiopia/. Acesso em 19 abr. 2019. 
23 MINORITY RIGHTS GROUP INTERNATIONAL. World Directory of Minorities and Indigenous 

Peoples - Ethiopia : Oromo. 2018. Disponível em: https://www.refworld.org/docid/49749d2620.html. Acesso 

em 19 abr. 2019.  
24 Ibid. 
25 STIRTON, Brent. “What Will Happen if Hunger Comes?”. Disponível em: 

https://www.hrw.org/report/2012/06/18/what-will-happen-if-hunger-comes/abuses-against-indigenous-peoples-

ethiopias-lower. Acesso em 20 mai. 2019. 
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situação é a forma desumana com que os povos indígenas são tratados, uma vez que, ao se 

recusarem a sair de suas terras, muitas vezes são violentados e presos.26 

Além disso, cabe citar que não existe legislação nacional que mencione ou proteja os 

direitos dos povos indígenas, fora que o país também não ratificou a Convenção 169 da OIT, e 

esteve ausente durante a votação na Declaração dos Direitos dos Povos Indígenas da ONU.27 

 

2.4 EGITO 

A República Árabe do Egito é uma nação que tem comunidades minoritárias e 

indígenas que representam cerca de 6 a 9% da população total. No país, o discurso do governo 

é caracterizado por seu teor autoritário e abusivo contra os direitos humanos, é tanto que prisões 

arbitrárias, torturas e desaparecimentos são frequentes.28 

Um dos grupos originários merece uma análise especial, os núbios são descendentes 

africanos de uma das civilizações mais antigas do mundo e seu território se estendia ao longo 

do Nilo, mas desde o século 20 sofreram ondas de deslocamento advindas da construção de 

uma série de barragens29. Tal povo traz consigo costumes e linguagem diversa, cultura que está 

sendo ameaçada cada dia mais. Assim, muitos deles relatam que há uma discriminação 

sistemática no sentido de negativa de empregos e até cargos governamentais. 30 

Desde 2005 os núbios se tornaram mais ativos na defesa da mudança, é tanto que 

representantes da comunidade se reuniram para resguardar diversas emendas à nova 

Constituição através do referendo de janeiro de 2014. É tanto que, na nova Constituição, está 

disposto que o Estado deve tomar medidas para que o povo núbio retorne às suas terras 

originárias, além de desenvolver o território e preservar a cultura da comunidade.31 

Ocorre que, em 2016 o governo egípcio proferiu uma decisão que vendia parte do que 

resta das terras núbias a investidores para apoiar um projeto agrícola sustentado pelo Estado e, 

                                                           
26 SCHERTOW, John Ahni. Ethiopia: Government Crackdown Intensifies. Disponível em: 

https://intercontinentalcry.org/ethiopia-government-crackdown-intensifies-indigenous-peoples-sound-the-alarm/. 

Acesso em 18 abr. 2019. 
27 IWGIA. Indigenous Peoples in Ethiopia. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/ethiopia/714-indigenous-

peoples-in-ethiopia. Acesso em 19 abr. 2019. 
28WORLD DIRECTORY OF MINORITIES AND INDIGENOUS PEOPLES. Egypt. Disponível em:  

https://minorityrights.org/country/egypt/. Acesso em 12 maio 2019.  
29 ISLAM, Salma. Egypt’s indigenous Nubians continue their long wait to return to ancestral 

lands.Disponível em: https://www.pri.org/stories/2017-07-24/egypt-s-indigenous-nubians-continue-their-long-

wait-return-ancestral-lands. Acesso em 12 maio 2019.  
30BOHN E, Lauren. Egypt’s Forgotten Indigenous Minority. Disponível em: 

https://pulitzercenter.org/reporting/egypts-forgotten-indigenous-minority. Acesso em 12 maio 2019. 
31WORLD DIRECTORY OF MINORITIES AND INDIGENOUS PEOLES. Egypt: Nubians. Disponível em: 

.https://www.refworld.org/docid/49749d2bc.html. Acesso em 12 maio 2019.  

https://www.pri.org/stories/2017-07-24/egypt-s-indigenous-nubians-continue-their-long-wait-return-ancestral-lands
https://www.pri.org/stories/2017-07-24/egypt-s-indigenous-nubians-continue-their-long-wait-return-ancestral-lands
https://pulitzercenter.org/reporting/egypts-forgotten-indigenous-minority
https://www.refworld.org/docid/49749d2bc.html
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em resposta a esse ato, jovens ativistas realizaram uma manifestação. Em janeiro de 2017 o 

governo decidiu excluir os mais de 40 quilômetros quadrados de terra destinados ao programa, 

mas, para muitos ativistas de direitos do povo núbio, a luta está longe de terminar, pois ainda 

há a possibilidade de haver a venda para alguns investidores. 32  

Assim sendo, percebe-se que os interesses do Estado Egípcio muitas vezes não levam 

em consideração a preservação e desenvolvimento dos povos originários que lá habitam.  

 

2.5 MALI 

A República de Mali é um Estado sem litoral na África Ocidental. No ano de 2007, 

Mali votou a favor da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos Indígenas33. Entretanto, 

o Estado de Mali não reconhece a existência dos povos indígenas no seu território, como visa a 

Declaração e a Convenção Nº 169 da OIT34. Acerca desses povos, os principais grupos que 

vivem em Mali são: os Tuaregues, os Soghaï, os Fulani e os Àrabes Berabish.35 

O grupo mais expressivo (em questão de território e número), os Tuaregues, compõe, 

aproximadamente, 8% de 17,8 milhões – população total de Mali. Tradicionalmente, são 

pastores nômades e se envolvem no comércio trocando carne de camelo e sal de rocha em 

tecidos, alimentos e açúcar. Os Tuaregues possuem uma cultura distinta e um modo de vida que 

para eles tem um conceito próprio, "temust", que pode ser traduzido como "identidade" ou 

"nacionalidade". Logo, ressalta-se a importância e o significado da cultura e do território nas 

vivências desse povo, como também na formação de sua identidade.36  

No âmbito jurídico, a Constituição de Mali reconhece a diversidade cultural do país e 

o Pacto Nacional – um conjunto de compromissos e diligências firmadas pelo país –, por sua 

vez, reconhece a especificidade das regiões habitadas pelos Tuaregues. Além disso, a legislação 

confere certo poder político aos Tuaregues, como uma espécie de conselho local, entretanto, 

não dá recursos necessários para tanto.37 

                                                           
32 ISLAM, Salma. Egypt’s indigenous Nubians continue their long wait to return to ancestral lands. 2017. 

Disponível em: https://www.pri.org/stories/2017-07-24/egypt-s-indigenous-nubians-continue-their-long-wait-

return-ancestral-lands. Acesso em 12 maio 2019. 
33 UN. Declaração das nações unidas sobre os direitos indígenas. Disponível em: 

https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/drips_pt.pdf. Acesso em 04 mai. 2019. 
34 PLANALTO. Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5051.htm. Acesso em 04 mai. 2019. 
35 IWGIA. Indigenous peoples in Mali. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/mali/717-indigenous-peoples-

in-mali. Acesso em 04 mai. 2019. 
36 Ibid. 
37 Ibid. 

https://www.pri.org/stories/2017-07-24/egypt-s-indigenous-nubians-continue-their-long-wait-return-ancestral-lands
https://www.pri.org/stories/2017-07-24/egypt-s-indigenous-nubians-continue-their-long-wait-return-ancestral-lands
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Um dos reais problemas diz respeito às diferenças étnicas e de crença em Mali, 

enquanto 94,8% da população é mulçumana, 2,4% subscreve-se ao Cristianismo e 2% às 

religiões tradicionais. Dessa forma, a diversidade étnica e religiosa é considerável e acaba por 

desaguar em conflitos. A má governação e a exclusão social contribuíram para aumentar a 

instabilidade no Mali, culminando em conflitos civis. As forças de segurança malianas também 

foram acusadas de violações dos direitos humanos e do direito humanitário, incluindo detenção 

arbitrária, maus-tratos, tortura, execuções extrajudiciais e desaparecimentos forçados. Em 

janeiro de 2013, o presidente provisório do Mali solicitou que a França intervisse.38 

Nessa conjuntura, esses conflitos resultam em incontáveis mortes, formação de 

milícias e na ferrenha destruição da produção material e imaterial dos povos indígenas que lá 

vivem. O patrimônio cultural imaterial de Mali é imenso e diverso, incluindo elementos 

enumerados pela UNESCO dos numerosos grupos étnicos que lá residem, incluindo o 

Tuaregues, o Peuhl e outras minorias, que, todavia, estão se perdendo em meio aos conflitos. 

Olhando pelo lado bom, progressos consideráveis foram alcançados na restauração dos 

monumentos destruídos e danificados, como na região de Timbuktu.39 

Menção honrosa a ser feita diz respeito ao povo Dogon que, utilizando cordas feitas 

da casca de baobá, escalam as formidáveis falésias de Bandiagara para coletar excremento de 

pomba ou de morcego que são comercializados como fertilizantes, além de antigos artefatos 

tellem (povo anterior aos Dogon) que são vendidos aos colecionadores de arte ocidentais. Por 

muitos anos a tribo prosperou com o dinheiro do turismo, porém os recentes distúrbios na região 

e as colheitas em baixa estão dificultando a vida do povo Dogon.40 

 

2.6 MARROCOS 

Marrocos, oficialmente Reino do Marrocos, é um país localizado no norte da África. 

Os povos indígenas que habitam essa região são os ‘Amazigh’, (“povo livre”, no idioma 

indígena Tamazight) os quais totalizam 20 milhões dos habitantes do Marrocos.  

Os Imazighen (forma plural da etnia Amazigh) tem enfrentado uma longa história de 

marginalização e discriminação pelos governos árabe e francês, e alguns chegam até mesmo a 

incorporar totalmente a cultura árabe para não sofrer discriminação. O território desse povo 

                                                           
38 MINORITY RIGHTS GROUP. Mali. Disponível em: https://minorityrights.org/country/mali/. Acesso em 04 

mai. 2019. 
39 Ibid. 
40 REDBULL. As tribos mais remotas do mundo. Disponível em: https://www.redbull.com/br-pt/conheca-as-

tribos-mais-remotas-do-mundo. Acesso em 04 mai. 2019. 



 

 15 

recebe pouco reconhecimento legal, de forma que o governo tende a respeitar estes direitos 

apenas nos casos em que não há interesse externo concorrente, e os ignora completamente 

quando competem com atividades como a exploração de petróleo.41 

O Marrocos não adotou a Declaração da ONU sobre os Direitos dos Povos Indígenas42, 

nem ratificou a Convenção 169 da OIT43. No ano de 2011, a Constituição do país incluiu em 

seu art. 5 a língua indígena Tamazight como oficial do país, juntamente ao árabe, além de 

reconhecer pela primeira vez a existência da identidade Amazigh, criando o Instituto real para 

a Cultura Amazigh. Apesar disso, regras sobre como o idioma deve ser oficialmente 

implementado e métodos para sua incorporação como idioma oficial continuam pendentes, 

mesmo sabendo que os falantes da língua totalizam quase 1/3 da população marroquina. 

Ademais, há de ser considerado que a difícil implementação decorre também do fato de que o 

sistema administrativo e legal do Marrocos é predominantemente árabe, o qual se impõe de 

forma hegemônica, dificultando a emancipação de etnias minoritárias.44 

A população Amazigh também já levantou acusações a respeito de haverem sido 

proibidas de registrar seus filhos com nomes da etnia, denúncias que foram comprovadas pelo 

Comitê para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial. Essas formas de 

discriminação compõem uma série de políticas linguísticas que, segundo a militância indígena, 

pretende descolonizar por meio da linguagem, havendo casos inclusive de crianças punidas no 

ambiente escolar por falarem seu idioma nativo. Por esse motivo, a mobilização política da 

população Amazigh é concentrada principalmente nos direitos de linguagem.45 Desde a 

Independência do Marrocos, cresce a cada ano o número de entidades que advogam pelos 

direitos dos Imazighen, e atualmente, espalhadas pelo país, existem mais de 800 associações de 

defesa dos direitos dessa população.46 

                                                           
41 CULTURAL SURVIVAL. Observations on the State of Indigenous Human Rights in Light of the UN 

Declaration on the Rights of Indigenous Peoples. Disponível em: 

https://www.culturalsurvival.org/sites/default/files/media/morocco.pdf. Acesso em 26 abr. 2019. 
42 Nações Unidas. Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas. Disponível em: 

https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/DRIPS_pt.pdf. Acesso em 20 jun. 2019. 
43 International Labour Organization. Indigenous and Tribal Peoples Convention. Disponível em: 

https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=NORMLEXPUB:12100:0::NO::P12100_ILO_CODE:C169. Acesso em 

20 abr. 2019. 
44 GAGLIARDI, Silvia. CrossRef citations to date 5 Altmetric Articles Indigenous peoples’ rights in 

Morocco: subaltern narratives by Amazigh women. Disponível em: 

https://www.tandfonline.com/doi/abs/10.1080/13642987.2019.1574757?journalCode=fjhr20. Acesso em 21 abr. 

2019. 
45 KAHINA, Nuunja. Free people: the imazighen of north africa. Disponível em: 

https://intercontinentalcry.org/free-people-the-imazighen-of-north-africa/. Acesso em 26 abr. 2019. 
46 IWGIA. Morocco. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/indigenous-world/167-english/regions/regions-

africa/morocco. Acesso em 21 abr. 2019. 
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3 BLOCO AMERICANO 

O Bloco que compete as Américas é representado por onze nações do continente 

americano: Brasil, Bolívia, Canadá, Colômbia, El Salvador, Equador, Estados Unidos da 

América, México, Paraguai, Uruguai e Venezuela. A multiplicidade cultural dos povos 

indígenas pertencentes a esses países é convergida num passado histórico de invasão colonial 

que ameaçou e danificou a permanência dessa diversidade. Essa herança sanguinária repercute 

até a atualidade na ameaça as suas expressões identitárias, autonomia e acesso a direitos básicos 

que pautam a resistência desses grupos. 

 

3.1 BRASIL 

Assim como em vários países, o Brasil também tem uma história fortemente 

influenciada pela presença dos povos nativos, uma vez que eles foram o berço da civilização 

do território. Antes da invasão dos portugueses ao país, em 1500, existia uma grande 

diversidade de comunidades dos povos originários, e estima-se que compunham uma população 

de mais de nove milhões de habitantes.47 Contudo, pelo fato de as consequências da colonização 

reverberarem até hoje, esse número foi reduzido à 0.4% da população total brasileira 

atualmente, totalizando, aproximadamente, 837.200 indígenas.48 

Portanto, é possível falar em genocídio dos povos indígenas no Brasil, onde as taxas 

de violência são alarmantes. Só no ano de 2016, foram registradas 118 mortes de indígenas no 

território, além de 137 em 2015 e 138 em 2014. O estado do Mato Grosso do Sul é onde ocorre 

a maior parte dos casos: 43,26 homicídios de indígenas para cada 100.000 habitantes, 

comparados aos 27,7 do restante da população. Quando se delimita para somente os membros 

da comunidade Guarani-Kaiowá, a média sobe para 62,26 assassinatos, quase o triplo diante 

das taxas para homicídios de pessoas não-indígenas.49 

Além disso, há a questão da demarcação de terras indígenas no Brasil, uma temática 

que gera muitos conflitos. Nesse sentido, tais terras são parcelas do território brasileiro 

habitadas por esses povos tradicionalmente, um tipo de posse de natureza originária e coletiva, 

                                                           
47 Survival International. Brazilian Indians. Disponível em: 

https://www.survivalinternational.org/tribes/brazilian. Acesso em 27 mai 2019. 
48 JAMIL CHADE. ONU. Na ONU, entidade denuncia Brasil por 'risco de genocídio' de povos indígenas. 

2018. Disponível em: https://brasil.estadao.com.br/noticias/geral,na-onu-entidade-denuncia-brasil-por-risco-de-

genocidio-de-povos-indigenas,70002501933. Acesso em 18 mai 2019. 
49 JONAS VALENTE. Agência Brasil. Situação dos povos indígenas no Brasil é tema de audiência na OEA. 

2017. Disponível em: http://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2017-10/situacao-dos-povos-

indigenas-no-brasil-e-tema-de-audiencia-na-oea. Acesso em 18 mai 2019. 
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de onde tiram seu subsídio. Mesmo estando previsto na Constituição de 1988 que tais povos 

devem ter a propriedade dessas terras, elas são constantemente invadidas pelo avanço da 

agropecuária e do agronegócio, gerando várias disputas fundiárias sobre a titulação do 

território.50  

Dessa forma, não há uma demarcação adequada, como é o que se vê no Sul (PR, SC e 

RS), onde somente 0,1% da superfície da região pertence aos indígenas (existem 78.773 

habitando o lugar em questão, mas apenas 39.427 vivem nas terras que lhes foram delimitadas). 

Além disso, no estado do Mato Grosso do Sul, um dos mais problemáticos em relação à 

identificação, delimitação e demarcação de terras indígenas, acontece uma situação semelhante, 

pois somente 1,6% de seu território pertence à tais povos. Nesse sentido, apenas 61.158 dos 

77.025 indígenas habitantes do estado residem nessa porcentagem, evidenciando a insuficiência 

da demarcação.51 

Isto posto, há ainda outro agravante relacionado à questão indígena no Brasil, que é a 

negligência do atual governo para com a problemática. No começo desse ano, ainda em janeiro, 

o atual presidente Jair Bolsonaro transferiu da FUNAI (Fundação Nacional do Índio) e do 

INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária) a função de identificar, 

delimitar e demarcar as terras indígenas e quilombolas, para ser, agora, cargo do Ministério da 

Agricultura. 52  

Isso dificulta muito a adequada demarcação de terras dos indígenas, uma vez que 

coloca como responsáveis para isso um grupo de latifundiários interessados em fazer com que 

cada vez menos terras sejam destinadas à tais povos, para que eles possam usufruir desses 

territórios para lucrar com o agronegócio. Diante disso, fica claro que o posicionamento 

internacional do país frente à questão não é favorável a políticas de proteção e assistência aos 

indígenas. É, portanto, notável a necessidade do Brasil de dar mais atenção à situação em que 

seus povos originários se encontram atualmente, tendo em vista que são patrimônio histórico 

do país e estão morrendo cada vez mais.53 

 

                                                           
50 FUNAI. Terras indígenas: o que é? Disponível em: http://www.funai.gov.br/index.php/nossas-

acoes/demarcacao-de-terras-indigenas?start=1#. Acesso em 18 mai 2019. 
51 Ibid. 
52 G1. Bolsonaro transfere para a Agricultura a demarcação de terras indígenas e quilombolas. Disponível 

em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/01/02/bolsonaro-transfere-para-a-agricultura-as-atribuicoes-

sobre-demarcacao-de-terras-indigenas-e-quilombolas.ghtml. Acesso em 18 mai 2019. 
53 Ibid. 
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3.2 CANADÁ 

Os povos indígenas mais antigos do Canadá são os Métis e Inuits, os quais são os 

habitantes originais do território canadense, além dos chamados First Nations. Em 2016, mais 

de 1.6 milhões de pessoas se identificavam como indígenas, resultando em mais de 4.9% da 

população nacional.54 Nos últimos cinquenta anos, houve uma melhoria em relação ao 

reconhecimento de direitos e organização dos povos indígenas, com novos tratados e respeito 

à evolução econômica desses povos.55 

Nesse sentido, em 2010, o governo canadense apoiou a Declaração de Direitos das 

Pessoas Indígenas das Nações Unidas56 (United Nations Declaration on the Rights of 

Indigenous Peoples) – apesar de ter votado contra, em 2007 –, além de ter ressaltado quatro 

princípios a serem adotados com os povos indígenas: o reconhecimento de direitos, respeito, 

cooperação e parceria. 

 Porém, têm havido dificuldades em colocá-los em prática, principalmente no que se 

refere à Declaração apoiada em 2010. Uma das maiores problemáticas nesse entorno é a 

chamada Indian Act57, a qual vai de encontro aos princípios ditos pelo governo, uma vez que 

busca basicamente mitigar toda a cultura, organização social e economia específicas dos povos 

indígenas, de modo a transformá-los em cidadãos não indígenas; dando ao governo o poder de 

mudar completamente a vida e valores desses povos de maneira opressora.  

Não se pode deixar de notar, ainda, as problemáticas envolvendo mulheres e crianças 

aborígenes, as quais sofrem violências e abusos desde a colonização do país, sendo tratadas 

com desdém. As mulheres aborígenes compõem 4,3% de toda a população feminina do Canadá, 

logo, é extremamente preocupante que essa parcela seja fortemente ignorada por parte do 

governo e suas políticas.58 Além disso, é válido salientar, ainda, que o país não ratificou a 

Convenção 169 da OIT.59 

                                                           
54 The Canadian Encyclopedia. Indigenous Peoples in Canada. Disponível em: 

https://www.thecanadianencyclopedia.ca/en/article/aboriginal-people. Acesso em 19 maio 2019. 
55 THE OHIO STATE UNIVERSITY AND MIAMI UNIVERSITY DEPARTMENTS OF 

HISTORY. Canada's Dark Side. Disponível em: http://origins.osu.edu/article/canada-s-dark-side-indigenous-

peoples-and-canada-s-150th-celebration. Acesso em 20 abr. 2019. 
56  United Nations. United Nations Declaration on the Rights of Indigenous Peoples. Disponível em: 

https://www.un.org/development/desa/indigenouspeoples/declaration-on-the-rights-of-indigenous-peoples.html. 

Acesso em 20 abr. 2019. 
57 FIRST NATIONS STUDIES PROGRAM. The Indian Act. Disponível em: 

https://indigenousfoundations.arts.ubc.ca/the_indian_act/. Acesso em 20 abr. 2019. 
58 THE CANADIAN ENCYCLOPEDIA. Indigenous Women's Issues in Canada. Disponível em: 

https://www.thecanadianencyclopedia.ca/en/article/native-womens-issues. Acesso em 20 abr. 2019. 
59 IWGIA. Canada - Results from #4. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/canada?start=4. Acesso em 20 

abr. 2019. 
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3.3 COLOMBIA 

A República da Colômbia ou simplesmente Colômbia se declara oficialmente como 

uma nação multicultural e ética. A Constituição atual, promulgada no ano de 1991, emergiu de 

um processo reformista no qual a participação indígena foi essencial, tornando possível 

reconhecer a diversidade nacional como elemento base para uma abertura democrática de um 

governo participativo. Devido a esse fator, processos identitários de organização, construção e 

transformação social são intrínsecos a todos os povos indígenas do país, conquistando até 

autonomia governamental dentro de alguns territórios.60 

O governo colombiano adotou a Declaração das Nações Unidas dos Direitos das 

Pessoas Indígenas, assim como sua Constituição que reconhece os direitos fundamentais dos 

primeiros povos. Essa população vem crescendo nos últimos anos, sendo cerca de 

aproximadamente 3,4% do país e representados por duas principais organizações políticas: 

Organización Nacional Indígena de Colômbia (ONIC) e Autoridades Indígenas de Colômbia 

(AICO). Graças a essa mobilização e representatividade, tornou-se possível a contribuição para 

reconhecimento da diversidade cultural no país, atrelado a políticas que buscam assegurar 

inclusão social e econômica na sociedade.61 

Ao mesmo tempo, entretanto, o reconhecimento indígena na política mesmo tendo 

influenciado o reconhecimento formal da diversidade, pouco fez pela implementação e 

execução de políticas baseadas na perspectiva étnica. Isto é, os programas governamentais de 

suporte se baseiam em conceitos e estruturas que não se adaptam à realidade social desses 

povos. Um exemplo seriam as políticas que buscam combater a pobreza no país, cujo foco 

econômico falha em levar em conta características culturais e sua multiplicidade. 62 

Sobre esse quadro é possível levar o questionamento se tamanho reconhecimento 

identitário é realmente efetivado ou se os indígenas se tornam mero objeto do controle estatal. 

Formas tradicionais de governo e autoridades dessas comunidades são reconhecidas, mas 

sempre sujeitas as estruturas constitucionais e legislativas do Estado. Muitas formas de 

permanência e perpetuação da cultura correm riscos dentro do país, como as 65 línguas 

                                                           
60 EVERSOLE, Robyn; MCNEISH, John-andrew; CIMADAMORE, Alberto D. Indigenous peoples and 

poverty: an international perspective. Londres: Zed Books, 2005. 
61 IWGIA. Indigenous peoples in Colombia. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/colombia. Acesso em 05 

mai. 2019. 
62 Ibid. 
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ameríndias faladas, das quais cinco não possuem capacidade de revitalização e outras 19 estão 

em sério risco de desaparecer.63 

Apesar de quase um terço do território nacional poder ser categorizado como reserva 

indígena, a maior parte desse ambiente enfrenta sérios conflitos ambientais e armados devido a 

interesses extrativistas, causando deslocamento forçado e perda de terras. Das violências 

oriundas das guerrilhas das Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia (FARC), é possível 

pontuar o cercamento de zonas coletivas, recrutação de crianças e jovens e retirada de áreas de 

preservação que antes pertenciam aos povos locais. A consequência desses atos culmina em 

massacres como dos Awá em Narinõ e dos afro-colombianos em Bojavá.64 

 

3.4 EL SALVADOR 

El Salvador, assim como quase todos os países da América Latina, teve os indígenas 

como povos originários de sua nação e berço de sua civilização. Após a invasão do continente 

pelos espanhóis, tais povos foram muito perseguidos ao longo dos séculos, o que resultou numa 

queda significativa da quantidade de indígenas que vive atualmente no El Salvador. Isto posto, 

existem, aproximadamente, 600.00 indígenas no território, compondo cerca de 10% da 

população total. As comunidades principais são: Lenca (15% dos indígenas do país), Kakawira 

(31%) e Pipil (27%).65 

Além da redução do número desses povos no país, outra consequência do contexto 

histórico em que estiveram inseridos é o cenário de violência e discriminação em que vivem. 

Isso levou ao apagamento de muitos aspectos fundamentais de sua cultura e sua identidade, e 

fez com que muitos indígenas fossem desencorajados a se identificar como tais.66 

Ademais, a população indígena constitui o segmento mais pobre do país, o que reflete 

no acesso ineficiente a serviços e direitos básicos, afetando sua saúde, educação e expectativa 

de vida. Geralmente moram em habitações rudimentares em áreas rurais, cujos tetos são feitos 

de plástico ou de papelão, e seu acesso à água é precário, uma vez que 20% dos indígenas a 

obtém por meio de um rio ou de uma fonte pública.67 

                                                           
63 IWGIA. Indigenous peoples in Colombia. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/colombia. Acesso em 05 

mai. 2019. 
64 Ibid. 

65 WORLD DIRECTORY OF MINORITIES AND INDIGENOUS PEOPLES. Minorities and indigenous 

peoples in El Salvador: indigenous people. 2017. Disponível em: 

https://minorityrights.org/minorities/indigenous-peoples-2/. Acesso em 20 mai 2019. 
66 Ibid. 
67 Ibid. 
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Outro agravante é o fato de que houve a redução do salário, já baixo, que os indígenas 

recebiam especialmente pela colheita e venda de café e de cana-de-açúcar, no setor de 

agricultura. A consequência disso é que muitos deles migram para os Estados Unidos sem 

documento e clandestinamente para trabalhar em empregos informais, já que não existem 

políticas públicas de assistência financeira no El Salvador para suas famílias e eles precisam se 

sustentar. Não há, na verdade, uma grande preocupação por parte do Estado com a questão 

indígena como um todo, pois não são promovidos nenhum plano de ação e nem programas de 

auxílio para as comunidades, mesmo sendo notável a gravidade do problema.68 

 

3.5 EQUADOR 

Os povos indígenas do Equador representam um contingente de 1,1 milhão de 

habitantes, cerca de 7% da população total. Subdivididos em diversos grupos étnicos, os povos 

nativos equatorianos habitam a Amazônia, os Andes e as áreas rurais e urbanas das províncias 

montanhosas do centro-norte do país. O país votou favoravelmente à Declaração das Nações 

Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas69, em 2007, e ratificou a Convenção nº 169 da 

OIT70. Entretanto, a garantia de direitos civis, políticos e territoriais, assim como o resguardo 

governamental à cultura e integridade desses povos, carecem de concretização prática.71 

Apesar de determinados grupos étnicos possuírem relativa autonomia e espaço de voz 

perante o Estado, mesmo que limitados, tais quais os Shuar e os Waorani, comunidades menores 

sofrem com a vulnerabilidade sociopolítica, correndo risco de desaparecerem; dentre essas 

podemos destacar a Manta, com 311 habitantes, a Épera, com 546, e a Sapara, com 559. A luta 

contra o impacto ambiental e a desapropriação gerados pela atividade mineradora e exploração 

petrolífera é a principal pauta de reivindicação imediata dos povos indígenas do país.72  

Em 2017, a Rede Eclesial Panamazônica (REPAM)73, formada por diversas 

organizações da Igreja Católica, repudiou, em conjunto com organizações indígenas, as 

expropriações da comunidade Shuar, na província de Morona Santiago, por causa da 
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mineração.74 Em julho de 2018, o povo Kichwas de Sarayaku, habitantes da Amazônia, 

declararam o território como “ser vivo” buscando evitar a exploração de seus recursos naturais 

e cobrar do governo medidas de conservação.75  

O primeiro semestre de 2019 foi marcado pelo embate judicial do povo Waorani frente 

ao Estado do Equador, contra a venda abusiva de milhões de acres do território amazônico na 

Reserva Waorani e no Parque Nacional Yasuní a empresas petrolíferas em um leilão 

internacional, por parte de três órgãos do governo. Em abril, a comunidade Waorani venceu o 

processo, tendo sua soberania territorial reconhecida e estendida aos demais povos indígenas 

da região.76 77 

 

3.6 ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

A população indígena dos Estados Unidos constitui-se em povos nativos americanos 

e do Alasca, caracterizada por um grande fluxo genético com outras etnias. No país, cerca de 

6,6 milhões de pessoas se identificam como indígena, seja miscigenado ou não, contingente que 

representa 2% da população total. Em maio de 2016, 567 comunidades tribais foram 

reconhecidas pelo governo federal, tendo uma cultura rica e plural.78 

Apesar dos povos indígenas norte-americanos possuírem cidadania reconhecida e, a 

maior parte deles, território e soberania sobre esse resguardados, ainda estão sujeitos à falta de 

tutela governamental e ações arbitrárias de cunho político e econômico. Em 2010, os EUA 

anunciaram o suporte à Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas79, 

porém permanece sem ratificar a Convenção n°169 da OIT80. 81 

Ademais, com o advento do governo Trump, cresceu a busca pela deslegitimação do 

controle conferido aos povos nativos sobre suas terras, visto como empecilho para o 
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desenvolvimento econômico por parcelas governamentais.82 Em 2017, no Alasca, a Agência de 

Proteção Ambiental permitiu a exploração mineral de cobre na mina Pebble, afetando 

diretamente as comunidades que habitam na baía de Bristol por prejudicar a pesca de salmão 

no território.83  

Uma das principais intenções do governo Trump, a proposta de construção de um muro 

na fronteira norte-americana com o México84, ameaça a divisão de áreas indígenas ancestrais. 

O povo Tohono o'odham, do Arizona, estabelece sua territorialidade em ambas as nações, com 

32.000 membros vivendo nos EUA e 2.000 no México, e tem tido significativa participação no 

Congresso Americano contra a aprovação da verba de US$ 5,7 bilhões para a execução da obra. 

A cisão causaria impacto no fluxo social e religioso desses povos, além de dano psicológico e 

emocional.85  

A pobreza desproporcional das comunidades nativas norte-americanas é um grave 

problema nos EUA; a renda média anual das famílias indígenas é aproximadamente US$ 30.000 

menor que a das famílias brancas. Com uma taxa de pobreza de 25,5%, o dobro da taxa geral 

norte-americana de 12,3%, os povos indígenas sofrem com a fome, desemprego e exploração 

laboral, altas taxas de encarceramento, violência e acesso precário à educação e saúde.86 Em 

uma pesquisa divulgada pelo Census Bureau em 2017, constatou-se que no ano anterior a maior 

taxa de pobreza entre crianças foi a de indígenas (33,8%), o triplo se comparado com a taxa das 

crianças brancas (10,8%).87  

Em maio de 2019, a Fault Lines, vertente jornalística do Al Jazeera, chamou a atenção 

da comunidade internacional para o número desproporcional de desaparecimentos e 

assassinatos de mulheres indígenas norte-americanas. Impulsionada pelas condições precárias 
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de vida e segurança pública, além do carente acesso à justiça e amparo policial, tal crise tem 

afetado inúmeras famílias e conta com mínimo suporte público-governamental.88  

 

3.7 MÉXICO 

A população indígena no México é uma das maiores das Américas, sendo um a cada 

dez mexicanos falante de alguma língua originária no país.89 A autonomia desses povos é 

compreendida como o respeito por suas práticas internas e métodos decisórios próprios, ela 

também significa uma participação em diferentes níveis da economia, política, cultura e 

jurisdição associada ao Estado. A rebelião Zapatista na cidade de Chiapas de 1994 tem uma 

influência significativa nessa abertura por negociações indígenas a nível nacional.90 

De acordo com levantamento feito pelas Nações Unidas em 2015 mais de 80% da 

população indígena do México vive em situação de extrema pobreza, cujas crianças desses 

assentamentos vivem na base de 2 dólares por dia, passam fome e sofrem de má nutrição. Por 

conseguinte, esses altos níveis de pobreza, mortalidade infantil e materna resultam de baixa 

infraestrutura, escasso acesso a água potável e saneamento, escolas, clínicas de saúde ou seguro 

médico. Todos esses fatores de pobreza se combinam para criar uma situação de saúde precária, 

reduzir a expectativa de vida e diminuir as taxas de educação nessas comunidades indígenas.91 

Os mexicanos nativos tiveram uma história de colonização que definiu e moldou sua 

cultura atual, influenciando fortemente seu comportamento econômico. Historicamente, esses 

povos suportaram o colonialismo, defendendo suas terras por muito tempo e geralmente 

perdendo suas posses originais. Em resposta, construíram seus próprios conjuntos de 

instituições e cultura composto por normas igualitárias de produção, com crenças e rituais 

identitários, incluindo um forte apego à sua terra e uma preferência social por trabalhar  em 
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pequenas empresas familiares. No entanto, essas instituições e a cultura não são mais 

economicamente viáveis, os colocando à margem da sociedade.92 

A principal atividade econômica dos indígenas é a agricultura, que emprega 45% da 

população economicamente ativa. No México, a taxa de auto emprego no setor manufatureiro 

é de 16%, mas entre a população indígena é de 40%. De acordo com o Índice de 

Marginalização Econômica, mais de 50% dos municípios indígenas experimentam o mais alto 

grau de marginalização, chegando a 93%, se encontrando nas zonas mais pobres do país. As 

principais causas externas são a falta de oportunidades, discriminação e barreiras ao aumento 

do capital humano.93 

Oportunidades, um programa de transferência de renda social no México, é 

fundamental na assistência a esses grupos. Entretanto, muitas comunidades indígenas rurais 

foram excluídas do programa por não atenderem aos requisitos básicos para inclusão, pois não 

possuem uma escola ou centro de saúde mandatório para essa integração. O resultado é uma 

exclusão que perpetua o ciclo de marginalização e pobreza no país. Embora o México tenha 

assinado a proteção dos direitos indígenas em sua constituição assim como tratados 

internacionais sobre a questão, a contínua exclusão desses grupos criou níveis de pobreza 

generalizada e problemas que o governo mexicano ainda falha em solucionar.94 

 

3.8 PARAGUAI 

Localizado na América Latina, o Paraguai possui em seu território cerca de 19 

populações indígenas. Embora em 2007 o Paraguai tenha adotado a Declaração das Nações 

Unidas Sobre os Direitos dos Povos Indígenas95, os Direitos Fundamentais dessas comunidades 

indígenas são constantemente violados e negligenciados. Dessa forma, eles são afrontados pela 

discriminação estrutural e pela falta de direitos econômicos, sociais e culturais e o Estado não 

promove, não interpreta e nem aplica a Declaração de forma satisfatória.96  
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Embora os povos indígenas do Paraguai promovam uma enorme diversidade e riqueza 

cultural para o país, eles são vítimas de descriminação sistemática e estrutural pelo Estado e por 

toda a população não indígena. Neste ponto, eles representam a população mais pobre, excluída 

e marginalizada do país, além de terem seus direitos humanos – civis, culturais, políticos, 

econômicos e sociais – violados e prejudicados de forma constante.  

Esta situação só piora se olharmos para o quadro de invasão, destruição e expulsão de 

comunidades indígenas de suas terras, na qual se afeiçoaram e possuem uma ancestralidade. 

Dessa forma, temos um constante genocídio cultural e físico dessas populações, causando-se a 

destruição das suas vidas, das suas visões de mundo, das suas práticas (culturalmente 

enraizadas) e resultando em uma verdadeira luta pela sobrevivência.97 

Durante grande parte do século XX (e ainda no século XXI) as comunidades indígenas 

foram e são ameaçadas pela exploração madeireira e pecuária, por projetos hidrelétricos, por 

doenças e pelas atividades de grupos missionários.98 Não obstante, outro desafio das 

comunidades indígenas é a corrupção, a concentração de propriedades de terra e a degradação 

ambiental, que combinados com deficiências institucionais, dificultam a mitigação da pobreza 

e o acesso à água, saúde e educação. As taxas de pobreza e pobreza extrema entre os povos 

indígenas são 75% e 60%, respectivamente, o que excede a média nacional.99 

Quanto a uma possível perspectiva de vitória para as comunidades indígenas 

paraguaias, foi feito um Acordo Interinstitucional de Cooperação com a Suprema Corte de 

Justiça Eleitoral (TSJE), com o Registro civil e Departamento de Identificação, com o Corpo 

Coordenador de Lideranças indígenas do Baixo Chaco (Clibch), a Diakonia e a ONG 

Tierraviva, no contexto de um projeto da União Europeia que está sendo conduzido para 

documentar e registrar membros de 70 comunidades indígenas no registo eleitoral.100 

 

3.9 URUGUAI 

O Uruguai é um país do sudeste da América do Sul, com uma população estimada em 

3.48 milhões, em que 1,1% é indígena.101 Atualmente, a maior problemática envolvendo tais 

povos no país é em relação ao povo Charrua, o qual havia sido dado como extinto há 200 anos, 
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depois da colonização europeia. No entanto, recentemente, esse povo tem ressurgido e 

demandado reconhecimento, apesar de o país ter se fundido com base nos túmulos de seus 

ancestrais.102 

Devido à grande miscigenação durante a colonização do país (conhecido como a 

“Suíça Sulamericana”), as minorias enfrentam sérias dificuldades, a partir do momento em que, 

historicamente, houve pouquíssimo recurso contra a discriminação, a não ser por um artigo em 

seu Código Penal, o qual penaliza agressão por preconceito racial ou religioso.103  

Felizmente, concernente à problemática do povo Charrua, foi criado o CONACHA, 

Conselho da Nação Charrua, em 2005104. Essa organização abarca 10 coletivos pelo país, tendo 

como um de seus maiores objetivos a obtenção de reconhecimento desse grupo étnico por parte 

do Estado Uruguaio, visto que, são bastante invisibilizados. Além disso, a organização busca a 

ratificação do país na Convenção 169 da OIT, demanda cuja necessidade de cumprimento já 

foi ratificada por um representante do governo uruguaio, o qual, inclusive, já informou à ONU 

sobre tal desejo.105 

Outro grande avanço para o país é a Asociación Indigenista de Uruguay, criada a partir 

da chegada de famílias Guarani vindas do Brasil e da Argentina, na década de 1980. Essa 

associação promove encontros de diversos povos indígenas, mesmo sendo clara a necessidade 

do apoio do país na questão, já que a elite insiste em reforçar a indispensabilidade de uma 

homogeneidade europeia na identidade uruguaia.106  

 

3.10 VENEZUELA 

A Venezuela, ou República Bolivariana da Venezuela, possui 32 milhões de 

habitantes, dos quais 2.8% se identificam como povos indígenas, constituindo mais de 40 povos 

diferentes.107 Atualmente, essas populações sofrem com a falta de demarcação de terras, 

exploração ilegal de minerais e degradação ambiental. 

Além desses problemas, a falta de atenção à saúde dos povos indígenas do país é um 

dos mais alarmantes. Entre os Yanomami, população indígena que habita o sul da Venezuela, 
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a taxa de mortalidade infantil é 10 vezes maior do que a média nacional e varia entre 30% e 

50% dos nascidos vivos.108 Segundo pesquisas, no ano de 2017 houve uma dramática 

disseminação do HIV/SIDA (Síndrome da imunodeficiência adquirida) no grupo dos Warao: 

10 em cada 100 indígenas Warao sofrem desta condição, os quais também sofrem com uma alta 

incidência de tuberculose.109 

Recentemente, um acontecimento importante para o agravamento da crise na 

Venezuela foi a implementação, em 2017, do Cinturão de Mineração de Orinoco. Esse 

megaprojeto se impôs sobre as terras demarcadas de mais de 10 populações indígenas do país, 

e foi aprovado sem se envolver em consulta prévia com os povos indígenas da zona e sem 

realizar avaliações de impactos ambientais e socioculturais, que são obrigatórios de acordo com 

o Artigo 120 da Constituição Venezuelana. É argumentado pelos grupos contrários ao Cinturão 

que o governo Venezuelano está tentando oficializar as estruturas da máfia civil e militar que 

está por trás da exploração mineral, a fim de beneficiar os interesses das grandes empresas, e 

que é necessário proteger a biodiversidade da zona e para garantir a sobrevivência dos povos 

indígenas que habitam.110 

A atuação ilegal dos garimpeiros transmite aos povos da região doenças como malária 

e poluem os rios e florestas com mercúrio. A saúde dos Yanomami está sofrendo com 

envenenamentos e ataques violentos de garimpeiros, e o atendimento médico crítico não os 

atinge. A situação em torno da exploração de ouro no país é muito séria, e pouco tem sido feito 

para solucioná-la.111 

Diante desses problemas, algumas medidas institucionais têm sido tomadas 

historicamente pelo Estado Venezuelano. Internacionalmente, a Venezuela se posicionou 

adotando a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas e ratificando 

a Convenção 169 da OIT. Em 1999, a Constituição do país reconheceu o caráter multiétnico, 

pluricultural e multilíngue da sociedade venezuelana.  

Desde então, algumas políticas afirmativas têm sido feitas, como a promulgação de 

um conjunto de leis para desenvolver os direitos específicos dos povos indígenas, como a Lei 

de Demarcação e Garantia do Habitat e das Terras dos Povos Indígenas (2001), a Lei Orgânica 
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sobre Povos e Comunidades Indígenas (2005). e a Lei de Línguas Indígenas (2007), bem como 

várias disposições favoráveis encontradas em várias normas legais venezuelanas. A Venezuela 

também criou instituições dedicadas a supervisionar a formulação de políticas públicas em 

assuntos indígenas, como o Ministério do Poder Popular para os Povos Indígenas.112 
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4 BLOCO ASIÁTICO 

O Bloco que compreende a Ásia é representado por cinco nações do continente: Índia, 

Irã, China, Japão e Arábia Saudita. A multiplicidade cultural dos povos indígenas pertencentes 

ao maior continente do globo é marcada por um histórico imperialista e relações geopolíticas 

desiguais até os dias atuais. Apesar de avanços na conquista de alguns direitos, as minorias 

étnicas ainda sofrem opressão institucional por meio de ataques à suas expressões culturais, 

idiomas, e sua identidade de forma geral.  

 

4.1 ARÁBIA SAUDITA 

A Arábia Saudita está situada no Oriente Médio e, mesmo não possuindo indígenas 

em seu território, conta com dois grupos minoritários principais: os Shi’a (xiitas) e os Isma’ilis. 

O primeiro corresponde a cerca de 15% da população total do país, enquanto o segundo possui 

uma quantidade aproximada de 700.000 indivíduos vivendo em Najran.113 Dessa forma, a 

religião muçulmana é muito presente no território, cujo governo se auto declara islâmico, e 

possui alguns segmentos diferentes, sendo o principal do país o islâmico sunita.114 

Esse, por sua vez, possui três tipos distintos, em que a maioria segue a escola Hanbali 

de jurisprudência115, onde é ensinado o wahabismo116 para os seguidores. Além disso, essa 

versão do islamismo é considerada a oficial na Arábia Saudita, mesmo só tendo 4.000.000 de 

seguidores no total. Logo, os sunitas que não seguem os preceitos da escola Hanbali, assim 

como os xiitas e os isma’ilis, sofrem profunda intolerância religiosa e discriminação. Outro 

agravante para a questão é o fato de que a liberdade religiosa não está prevista nas leis do país, 

o que, consequentemente, faz com que seus cidadãos sejam obrigados a seguir o islamismo.117 

Além disso, o governo é muito negligente quanto à questão da discriminação religiosa 

na Arábia Saudita. Não há promoção de nenhum planejamento para o combate à proliferação 

do discurso de ódio no país, à não liberdade religiosa, à exclusão sistemática de grupos 

minoritários da vida pública e à repressão dos ativistas xiitas, que lutam por sua igualdade. Esse 

cenário todo torna o país muito violento, inclusive com atentados à vida das minorias que não 

seguem o segmento do islão sunita julgado o correto pelo Estado. 

                                                           
113 Cidade situada no sudoeste da Arábia Saudita, próxima à fronteira com o Iêmen. 
114 World Directory Of Minorities And Indigenous Peoples. Minorities and indigenous peoples in Saudi 

Arabia. Disponível em https://minorityrights.org/country/saudi-arabia/. Acesso em 20 mai 2019. 
115 Uma das quatro escolas sunitas islâmicas tradicionais de jurisprudência, seguidora da Sharia e do Alcorão. 
116 Doutrina islâmica e movimento religioso ultraconservador e fundamentalista, que surgiu com o objetivo de 

promover uma reforma purificadora ao islamismo. 
117 World Directory Of Minorities And Indigenous Peoples. Minorities and indigenous peoples in Saudi 

Arabia. Disponível em https://minorityrights.org/country/saudi-arabia/. Acesso em 20 mai 2019. 
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4.2 CHINA 

A República Popular da China, ou simplesmente China, é o maior país da Ásia Oriental 

e também o mais populoso do mundo. No ano de 2017, segundo dados do Banco Mundial, a 

população chinesa já chegava a 1,386 bilhões de habitantes.118 

São reconhecidas 55 minorias étnicas pelo governo chinês em adição à maioria 

constituída pelo povo ‘Han’.119 A maioria étnica do país responde por 91,02% do total da 

população, e se distribuem por aproximadamente 45% do território nacional.120 Por mais de 

dois milênios, os chineses Han absorveram os diversos grupos étnicos como forma de se tornar 

a etnia dominante. Essa prática resultou em uma tensão social e étnica no país, provocando a 

busca dos demais grupos minoritários por independência. 121 

No ano de 2007, a China se tornou signatária da Declaração das Nações Unidas sobre 

os Direitos dos Povos Indígenas. Apesar desse avanço formal no sentido dos direitos humanos, 

o país permanece até os dias atuais sem reconhecer o termo “povos indígenas”, de forma que a 

Declaração não pode ser plenamente implementada. Ainda que os níveis de pobreza tenham 

diminuído e o bem-estar da população em geral tenha melhorado, nota-se pelos baixos níveis 

educacionais e falta de acesso à saúde que a realidade das minorias étnicas não se inclui nesses 

índices. Em decorrência da falta de reconhecimento dessas populações, seus direitos básicos à 

autodeterminação, às tradições e costumes religiosos são violados sistematicamente.122  

Por outro lado, a Lei da República Popular da China sobre Autonomia Nacional 

Regional é uma base importante para a governança dos povos de minorias étnicas, ainda que 

venha encontrando algumas dificuldades em sua implementação. O dispositivo inclui o 

estabelecimento de regiões autônomas étnicas, o estabelecimento de seu próprio governo 

administrativo local e o direito de praticar sua própria língua e cultura.123 

Decorre dessas tensões a instauração de um paradigma a respeito da reação 

governamental aos conflitos étnicos. A Organização Internacional “Cultural Survival”, que atua 

em parceria com a ECOSOC na defesa de direitos indígenas, expos em seu relatório do ano de 

                                                           
118 BANCO MUNDIAL. China. Disponível em: https://datos.bancomundial.org/pais/china. Acesso em 19 mai. 

2019. 
119 IWGIA. China. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/china. Acesso em 26 mar. 2019. 
120 INFOESCOLA. População da China. Disponível em: https://www.infoescola.com/demografia/populacao-

da-china/. Acesso em 26 mar. 2019. 
121 BBC. Why is there tension between China and the Uighurs? Disponível em:  

https://www.bbc.com/news/world-asia-china-26414014. Acesso em 26 mar. 2019 
122 SURVIVAL, Cultural. Observations on the State of Indigenous Human Rights in China. Disponível em: 

https://www.culturalsurvival.org/sites/default/files/UPR%20Report%20China%202017%20%20.pdf. Acesso em 

26 mar. 2019. 
123 Ibid. 



 

 32 

2018 diversas violações praticadas pelo governo chinês contra minorias étnicas. A violação da 

liberdade de expressão de grupos étnicos, por meio da limitação de seu acesso à internet, além 

do uso de dispositivos que facilitam a prática de censura, levam à prisão arbitrária de vários 

ativistas de direitos humanos.124  

Na região de Xinjiang Uighur, como pretexto para aumentar a estabilidade social, o 

governo tem usado centros de detenção para deter arbitrariamente vários indivíduos, por 

períodos desconhecidos, a fim de ensinar os detidos sobre as políticas e leis chinesas. Essas 

práticas vêm acompanhadas de limitações à liberdade religiosa, como a proibição do uso de 

burcas e barbas longas, ainda que a República chinesa se auto proclame como um Estado laico. 

Mais dados sobre as prisões políticas apontam que entre as minorias étnicas perseguidas e 

torturadas estão os Kazakhs, Tibetanos e Uyghurs.125 

 

4.3 FILIPINAS 

A República das Filipinas é uma nação localizada no sudeste do continente asiático126 

que detém cerca de 10% da sua população total formada por indígenas que pertencem a mais 

de 40 grupos etnolinguísticos distintos. 127 No país é perceptível uma considerável disparidade 

de organização social e expressão cultural em relação a essa parcela da sociedade.128 

Uma das grandes problemáticas que os povos indígenas enfrentam no território filipino 

é justamente o acesso às terras, tendo em vista que, desde o período colonial espanhol todas as 

terras pertenciam ao Estado no âmbito legal. Nessa perspectiva, tais comunidades vivem em 

uma constante controvérsia: de um lado, o governo, lhes negando segurança de posse e acesso 

historicamente e, do outro, filipinos não-indígenas politicamente influentes que tentam obter 

acesso a determinados espaços e, muitas vezes, acabam por deslocar povos indígenas.129  

                                                           
124 AMNESTY INTERNATIONAL. China 2017/2018. Disponível em: 

https://www.amnesty.org/en/countries/asia-and-the-pacific/china/report-china/. Acesso em 26 mar. 2019. 
125 SURVIVAL, Cultural. Observations on the State of Indigenous Human Rights in China. Disponível em: 

https://www.culturalsurvival.org/sites/default/files/UPR%20Report%20China%202017%20%20.pdf. Acesso em 

26 mar. 2019. 
126CENTRAL INTELLIGENCE AGENCY. Phillippines.  Disponível em: 

https://www.cia.gov/library/publications/the-world-factbook/geos/rp.html. Acesso em 11 mai. 2019. 
127CULTURAL SURVIVOR. Indigenous people, ancestral lands and human rights in the Phillippines. 

Disponível em: https://www.culturalsurvival.org/publications/cultural-survival-quarterly/indigenous-peoples-

ancestral-lands-and-human-rights. Acesso em 12 mai. 2019.  
128WORLD DIRECTORY OF MINORITIES AND INDIGENOUS PEOPLES. Phillipines: Indigenous peoples.  

Disponível em: https://minorityrights.org/minorities/indigenous-peoples-6/. Acesso em 11 mai. 2019. 
129 CULTURAL SURVIVOR. Indigenous people, ancestral lands and human rights in the Phillippines. 

Disponível em: https://www.culturalsurvival.org/publications/cultural-survival-quarterly/indigenous-peoples-

ancestral-lands-and-human-rights. Acesso em 12 mai. 2019. 

https://www.cia.gov/library/publications/the-world-factbook/geos/rp.html
https://www.culturalsurvival.org/publications/cultural-survival-quarterly/indigenous-peoples-ancestral-lands-and-human-rights
https://www.culturalsurvival.org/publications/cultural-survival-quarterly/indigenous-peoples-ancestral-lands-and-human-rights
https://minorityrights.org/minorities/indigenous-peoples-6/
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Não só a questão do acesso às terras é preocupante, mas também questões religiosas 

podem afetar tais grupos e isso deve ser levado em consideração. Vale expor, portanto, a 

proposta da Companhia Nacional de Petróleo das Filipinas (PNOC) de construção da planta 

geotérmica de Mount Apo, tal localização detém um vulcão adormecido com uma área de 

73.000 hectares e seu domínio ancestral é da comunidade indígena Lumads. Sob a perspectiva 

dos povos originários, a localidade tem uma importância religiosa muito forte, proporcionando 

o desenvolvimento da comunidade desde o início dos tempos. Ocorre que, apesar de o projeto 

ter sido arquivado no início da década de 90, foi reaberto em 1992 com apoio explícito do 

presidente das Filipinas Fidel Ramos, pela crise nacional de energia.130 

Frente a tais obstáculos, houve uma certa evolução no que tange aos direitos dos povos 

indígenas, a instituição da Comissão Nacional de Povos Indígenas (NCIP) e a Lei dos Direitos 

dos Povos Indígenas de 1997 foram importantes marcos. Apesar disso, tais iniciativas tiveram 

dificuldades em sua efetivação, em 2004 a NCIP foi retirada do Gabinete do Presidente para o 

departamento de agricultura, o que enfraqueceu seu poder e influência. Ademais, houve a 

dissolução da Força Tarefa 63, órgão que tinha como objetivo a cooperação de organismos do 

governo sobre questões indígenas. Dessa forma, tais situações refletem a pouca importância 

que o Estado dá aos direitos dessas comunidades.131 

Além do exposto, no que tange ao direito à educação, de acordo com o marco legal 

dos Direitos dos Povos Indígenas de 1997, os povos originários teriam direito à educação na 

sua língua materna, mas isso não está sendo implementado, é tanto que o ensino em línguas 

indígenas não consta no programa oficial do país. Por último, algumas escolas indígenas que se 

preocupam com a questão da linguagem são de teor privado, mas continuam tendo grandes 

empecilhos no processo de registro. Assim, além do Estado não cumprir seu dever de 

oportunizar a garantia legislativa, coloca obstáculos quando se fazem presentes diferentes 

possibilidades. 132 

 

4.4 ÍNDIA 

Localizada ao sul do continente asiático, a República da Índia é uma nação que detém 

uma população indígena de cerca de 104 milhões de indivíduos, correspondente a 8,6% do 

                                                           
130 CULTURAL SURVIVOR. Indigenous people, ancestral lands and human rights in the Phillippines. 

Disponível em: https://www.culturalsurvival.org/publications/cultural-survival-quarterly/indigenous-peoples-

ancestral-lands-and-human-rights. Acesso em 12 mai. 2019. 
131 WORLD DIRECTORY OF MINORITIES AND INDIGENOUS PEOPLES. Phillipines: Indigenous peoples.  

Disponível em: https://minorityrights.org/minorities/indigenous-peoples-6/. Acesso em 11 mai. 2019. 
132 Ibid. 
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contingente total.133 Os grupos aborígenes são denominados Scheduled Tribes134 pela 

Constituição do país e cerca de 705 grupos étnicos se encaixam em tal categoria. Apesar disso, 

há muitas outras populações indígenas que não são oficialmente reconhecidos por não 

corresponderem a tal esfera, por não se encaixarem nos parâmetros governamentais. 135 

No que tange ao senso de 2011 realizado no território indiano a maior comunidade 

indígena lá existente é a chamada BHIL, correspondendo a cerca de 37,7% do total dos 

denominados Scheduled Tribes. Seguida do povo GOND que equivale a cerca de 35,6%, já a 

comunidade MADHYA PRADESH constitui 21% do total. 136 

Vale salientar que o país goza de diversas leis e disposições constitucionais que 

reconhecem os direitos dos povos indígenas que se enquadram na ideia de Scheduled Tribes à 

terra e ao autogoverno, entretanto a realidade não condiz com o teorizado nas disposições legais 

e a efetivação dessas matérias não estão sendo devidamente implementadas. 137Soma-se a isso 

o fato de que, sob a perspectiva internacional, a nação não é signatária da Convenção 169 da 

OIT, documento de extrema importância no que tange ao tratamento jurídico oferecido à 

população indígena138.  

Essa conjuntura se reflete de diversas formas, um exemplo disso foi a decisão dada 

pela Suprema Corte da Índia, em 2019, que determinou que indígenas que vivem em situação 

irregular em áreas florestais deveriam se mudar, em nome da conservação da floresta e dos 

animais. A decisão veio em resposta aos pedidos de invalidação da “Lei dos Direitos da 

Floresta”, tal documento oportuniza aos habitantes da floresta o desfrute dos seus direitos às 

terras ancestrais, inclusive no que tange a santuários e parques de vida selvagem.139 

Além da notável luta em relação ao direito à terra, os povos aborígenes habitantes do 

país ainda são vítimas de violações de direitos humanos por parte de forças de segurança. Nesse 

                                                           
133 IWGIA. Indigenous people in India. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/india. Acesso em 10 mai. 

2019. 
134 A tradução mais adequada seria “habitantes originais”.  
135 IWGIA. Indigenous people in India. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/india. Acesso em 10 mai. 

2019. 
136 PREETHI. The Rights of Scheduled Tribes. Disponível em: http://www.legalserviceindia.com/legal/article-

32-the-rights-of-scheduled-tribes.html. Acesso em 11 mai. 2019.  
137 IWGIA. Indigenous people in India. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/india. Acesso em 10 mai. 

2019. 
138INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. Ratifications of C169 - Indigenous and Tribal Peoples 

Convention, 1989. Disponível em:  

https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=NORMLEXPUB:11300:0::NO::P11300_INSTRUMENT_ID:312314. 

Acesso em 11 mai. 2019.  
139THE GUARDIAN. Millions of forest-dwelling indigenous people in India to be evicted. 2017. Disponível 

em:  https://www.theguardian.com/world/2019/feb/22/millions-of-forest-dwelling-indigenous-people-in-india-

to-be-evicted. Acesso em 11 mai. 2019.  
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sentido, nas áreas em que se fazem presentes conflitos armados, os grupos indígenas se veem 

presos entre as forças de segurança e os grupos de oposição, situação que é de difícil controle 

por, muitas vezes, não chegar nem a ser denunciada. 140 

Por último, um recorte também urgente é a situação das mulheres indígenas no 

território, esse grupo sofre de uma marginalização ainda mais intensa. É tanto que a Agência 

Nacional de Registros Criminais, em 2016, relatou que 974 mulheres indígenas foram violadas 

durante o ano. A questão da violência sexual, bem como o tráfico e assassinato dessas mulheres 

é uma realidade latente. 141 

 

4.5 IRÃ 

Irã, oficialmente República Islâmica do Irã, é um país localizado na Ásia Ocidental. 

Estima-se que 99% da população iraniana seja adepta da religião islâmica, sendo essa a religião 

oficial do país. De uma população de mais de 80 milhões de pessoas, os persas compõem o 

maior grupo étnico do Irã, com aproximadamente 61%. Outros grupos étnicos minoritários 

incluem Azeris (16%), Curdos (10%), Lur (6%), árabes e Baluchos (ambos com 2%), 

turcomanos e outras tribos turcas (2%) e outros nômades.142 Os grupos minoritários, em grande 

parte indígenas, totalizam cerca de 100 confederações tribais e 600 tribos independentes no 

Irã.143  

Os censos realizados no país tornam difícil a tarefa de formar conclusões a respeito da 

composição étnica e linguística do Irã. A última vez que dados sobre etnia e linguagem foram 

coletados foi em 1976, durante a segunda monarquia Pahlavi (1941-1979). Extremamente 

autoritário, esse regime deixou pouco espaço para qualquer tipo de representação étnica de 

forma a coibir manifestações políticas.144  

O governo iraniano se recusa a reconhecer Baluchos e Curdos como povos indígenas. 

Em vez disso, o Irã se refere a esses povos como minorias, embora constituam maiorias em 

suas respectivas regiões. Além disso, Organizações e movimentos pacíficos dedicados a 

proteger os direitos humanos são retratados através da mídia, controlada pelo Estado, como 

                                                           
140 IWGIA. Indigenous people in India. Disponível em: https://www.iwgia.org/en/india. Acesso em 10 mai. 

2019. 
141 Ibid. 
142 WORLD DIRECTORY OF MINORITIES AND INDIGENOUS PEOPLES. Iran. Disponível em: 

https://minorityrights.org/country/iran/. Acesso em 16 mai. 2019. 
143 UNINOMAD. How was the Union of Indigenous Nomadic Tribes of Iran (UNINOMAD) established? 

Disponível em: http://www.uninomad.org/en/history/. Acesso em 16 mai. 2019. 
144 UNINOMAD. How was the Union of Indigenous Nomadic Tribes of Iran (UNINOMAD) established? 

Disponível em: http://www.uninomad.org/en/history/. Acesso em 16 mai. 2019. 
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"terroristas" que querem desestabilizar a segurança nacional. O governo iraniano justifica suas 

duras respostas falsamente rotulando tais organizações e movimentos como "separatistas".145 

A discriminação ou tratamento preferencial dos cidadãos iranianos é proibida de 

acordo com o Artigo 19 da Constituição iraniana, que declara que “todos os povos do Irã, 

qualquer que seja o grupo étnico ou tribo a que pertençam, gozam de direitos iguais; cor, raça, 

língua e afins, não conferem nenhum privilégio”. Como esses grupos indígenas têm culturas 

únicas, se comunicam em suas respectivas línguas nativas e podem ter religião diversa da 

islâmica, seu comportamento é classificado como “Anti-social” e suas ações são conduzidas 

“sob o pretexto de um objetivo sagrado” e “ignorando as normas da sociedade”.146 

Organismo iraniano importante para o combate às repressões contra indígenas e defesa 

de seus direitos é a União das Tribos nômades do Irã (UNINOMAD), criada no ano de 2010 

quando líderes de conselhos tribais decidiram se reunir em uma única Organização. Uma das 

ações concretas que eles tomaram foi o estabelecimento do “Conselho de Anciãos para Meios 

de Vida Sustentáveis” e Fundos de Investimento Comunitário (SLFs) nos níveis de 

confederação tribal, tribo e sub-tribo.147  

Em relatório publicado em 2011, a Organização das Nações e Povos Não 

Representados (UNPO) recomendou, após análise da conjuntura do país no que tange aos povos 

indígenas, que o governo iraniano garanta que os lucros provenientes da exploração de recursos 

naturais obtidos de regiões com altas concentrações de comunidades indígenas sejam 

reinvestidos em suas respectivas comunidades, além de que formalmente ratifique e endosse a 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas.148 

 

4.6 JAPÃO 

Os Ryūkyūans, ou Okinawans, são os povos indígenas das lhas Ryukkyu, que 

compõem a prefeitura de Okinawa, no Japão.149 Apesar do fluxo migratório no território, a 

população local constitui-se majoritariamente pelos Ryūkyūans, com o contingente aproximado 
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de 1,1 milhão de habitantes. Relatores Especiais das Nações Unidas sobre Formas 

Contemporâneas de Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata 

caracterizaram o povo de Okinawa como minoria nacional indígena;150 porém, apesar de atestar 

a cultura característica desse grupo étnico, o governo japonês não o reconhece como 

indígena.151 Os Ryūkyūans falam línguas irmãs da japonesa, todas reconhecidas pela 

UNESCO152 como ameaçadas de extinção.153   

Uma das principais lutas da população Okinawa é pelo direito à terra; nas últimas 

décadas o governo japonês trabalhou com os Estados Unidos para o estabelecimento de um 

complexo militar norte-americano nas baías rurais Henoko e Oura, contra a vontade de seus 

habitantes. Além do prejuízo direto na territorialidade, os Okinawans são afetados pela 

criminalidade na região e pela falta de tutela jurisdicional.154 

Os Ainu, por sua vez, são povos indígenas de Hokkaido, a segunda maior ilha do 

país.155 Estima-se que existam cerca de 25 mil a 200 mil membros desse grupo étnico no 

arquipélago, segundo dados governamentais e extraoficiais.156 Adeptos da caça e da pesca, e 

praticantes do animismo, conjunto de crenças que postula que todas as coisas têm um espírito 

divino, o povo Ainu sofreu com o etnocídio forçado pelo governo japonês nos séculos XIX e 

XX, tendo suas terras confiscadas e práticas culturais criminalizadas.157 Apesar das práticas de 

assimilação terem sido encerradas em 1997, suas consequências perduram sobre a integração 

social e econômica desse grupo; segundo pesquisa divulgada pelo governo japonês em 2015, 

72% dos ainus afirmaram se sentirem discriminados pelo restante da população.158  

O país adotou a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas159, mas não ratificou a Convenção nº 169 da OIT160 e ainda não reconhece 
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incondicionalmente o direito à autodeterminação conforme postula o Direito Internacional 

Humanitário161. Em fevereiro de 2019, o Poder Executivo japonês, por meio do Partido Liberal 

Democrata e pela coalizão do partido Komeito162, propôs um projeto de lei para reconhecer pela 

primeira vez os povos ainus como indígenas nativos do país, buscando a inclusão 

socioeconômica e resguardo cultural e simbólico.163 
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5 BLOCO EUROPEU 

O bloco europeu é composto por seis nações do continente europeu: Alemanha, 

Dinamarca, França, Noruega, Reino Unido e Rússia. Os povos indígenas que lá se encontram 

carregam raízes dolorosas de um legado colonialista e imperialista brutal, além do fardo de uma 

luta incansável por uma vida livre de discriminações. Apesar do posicionamento deveras 

progressivo das nações da Europa, o dever histórico de reparação com essas populações 

marginalizadas, seja do processo econômico ou de avanço social, ainda não cessou. Não 

obstante, observa-se que a assinatura de diversos documentos não faz com que, 

automaticamente, esses povos recebam a devida atenção, sendo necessária, realmente, uma 

postura proativa na efetivação dos compromissos internacionais. 

 

5.1 ALEMANHA 

A Alemanha possui, atualmente, dois grupos étnicos minoritários principais em seu 

território: os Roma e os Sinti. Existe uma relação íntima entre a história dos dois, uma vez que 

os romani migraram para a Alemanha há aproximadamente mil anos, vindos de algumas regiões 

da Ásia. Após se estabelecerem no país, alguns começaram a se imergir na língua local, e isso 

fez com que um novo idioma fosse criado: o sinti (tipo de linguagem romani que tem influência 

do alemão). Portanto, os romani que falavam essa língua, os romani alemães, passaram a ser 

chamados de povo sinti.164 

No entanto, o que aparenta é que tais povos, mesmo estando no território há séculos, 

estão vivendo num país diferente do restante dos alemães, já que, em sua maioria, não possuem 

cidadania nem um lar para morar. Tal situação foi uma consequência da Segunda Guerra 

Mundial, quando esses povos foram capturados e enviados para campos de concentração, e, por 

isso, foram marginalizados e sofrem racismo até hoje. Além disso, a estadia dos quase 300.000 

sinti e romani que vivem na Alemanha atualmente é quase que criminalizada: aqueles que lá 

residem, mesmo tendo esse status tolerado temporariamente, e por isso não sendo expulsos, 

precisam de constante renovação. 165 

Essa condição dificulta muito seu acesso à assistência social, à moradia, à educação e 

à saúde pública, além de prejudicar sua empregabilidade. Dito de outra forma, é como se esses 

povos sofressem xenofobia, mesmo já habitando a Alemanha há 1000 anos. Outro agravante é 
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a ascensão de partidos neonazistas e de extrema direita no país, já que são racistas, 

ultraconservadores e discriminam muito os Roma e os Sinti, sendo abertamente a favor de sua 

retirada do território alemão.166  

Paradoxalmente, o país possui uma política externa de total apoio para a 

conscientização sobre a questão indígena e de grupos minoritários em outros países. A 

Alemanha reconhece a importância de tais povos para a história mundial e para o sucesso do 

desenvolvimento sustentável, julgado, pela nação, impossível de acontecer sem a participação 

ativa dos indígenas. Ainda afirma que seus direitos devem ser assegurados e que são necessárias 

políticas públicas em todos os países para combater a pobreza, cenário em que muitos dos povos 

originários estão inseridos.167  

Nesse sentido, o governo da Alemanha promoveu uma cooperação bilateral de 

desenvolvimento com a região da América Latina, pois acredita-se que são territórios de grande 

interesse para a questão. Isso porque apenas a população indígena de lá corresponde à cerca de 

10% do total de pessoas indígenas no mundo. Tal parceria fornece programas e planos de 

assistência para tais povos residentes dos países dessa região, principalmente nos temas de 

democratização, proteção e manutenção dos recursos naturais, prevenção de crises, resolução 

de conflitos e educação. Além disso, a Alemanha também investe na facilitação do acesso aos 

direitos fundamentais dos indígenas nos países, a partir do financiamento de políticas 

públicas.168  

 

5.2 DINAMARCA 

Por 50 anos a Dinamarca tem sido um país pioneiro quando se trata de promover os 

direitos das populações indígenas, tanto que na nova estratégia de desenvolvimento 

dinamarquês, encontra-se os direitos dos povos indígenas como prioridade fundamental na área 

de direitos humanos. Atenção é tamanha que a nova estratégia foi adotada por todas as partes 

do Parlamento dinamarquês, exceto uma.169 
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Merece devida atenção a IWGIA – o Grupo Internacional de Trabalho sobre Assuntos 

Indígenas – uma organização global de direitos humanos dedicada à promoção, proteção e 

defesa dos direitos dos povos indígenas, localizada na Dinamarca. A IWGIA tem, desde 1968, 

colaborado com organizações e instituições internacionais para promover o reconhecimento e 

a implementação dos direitos dos povos indígenas. Fundada por antropólogos alarmados sobre 

o genocídio em curso de povos indígenas, na Amazônia por exemplo, o objetivo era estabelecer 

uma rede de pesquisadores e ativistas para documentar a situação dos povos indígenas e 

defender a melhoria de seus direitos.170 

A Dinamarca está apresentando sua candidatura para uma posição no Conselho de 

Direitos Humanos da ONU de 2019 com povos indígenas como uma prioridade chave. Ou seja, 

esta nação se apresenta como um pequeno país, mas com uma voz extremamente forte. A ONU 

é a plataforma central para o trabalho da Dinamarca de reforçar os direitos humanos, tendo 

trabalhado persistentemente na promoção dos direitos dos povos indígenas. Os esforços da 

Dinamarca para fortalecer os direitos dos povos indígenas em estreita cooperação com a 

Groelândia e com a IWGIA atraiu muita atenção e respeito na ONU, sendo importante repassar 

essas experiências e os resultados alcançados. 171 

Menção relevante diz respeito ao programa de apoio dinamarquês aos direitos 

indígenas na Bolívia que terminou em 31 de dezembro de 2009, após 10 anos de operação. O 

objetivo do programa era que os povos indígenas obtivessem pleno exercício dos seus direitos 

econômicos, políticos, sociais e culturais, tendo obtido resultados positivos quanto à 

cooperação.172 

A Dinamarca tem um grupo oficialmente reconhecido, os Inuit da Groelândia, que 

ainda mantêm práticas tradicionais indígenas, como a caça e a pesca.  Embora a relação inicial 

deste país com sua população indígena refletisse o imperialismo típico da Europa Ocidental, 

sua mais recente promoção da soberania governamental para a Groelândia ilustra seu 

investimento sincero e respeito aos povos indígenas.173 
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5.3 FRANÇA 

Apesar de seu histórico extremamente colonialista, na última década, a França se 

mostrou deveras preocupada com a questão indígena. O Ministério Francês da Cultura e 

Comunicação reconhece 14 línguas minoritárias distintas e dois grupos linguísticos 

minoritários na França Metropolitana, além de 47 línguas minoritárias nos territórios 

ultramarinos franceses.174 Ademais, merece atenção a Declaração sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas175, 13 de setembro de 2007, assinada pela França a qual vincula com o Fórum 

Permanente sobre Questões Indígenas.176 

A população indígena mais expressiva no território francês, os Bretões, celtas que 

vivem no noroeste da França, possuem grande atenção publicitária (TV, rádios e sites), 

entretanto, o uso de sua língua (Bretã) por famílias tem praticamente parado. O bretão 

tradicional está morrendo e sendo substituído por uma versão ocidentalizada da língua, que é 

difundida nos veículos midiáticos e ensinada nas escolas. A UNESCO classifica agora a língua 

bretã como severamente ameaçada de extinção.177 

Devida atenção deve também ser dada aos territórios ultramarinos franceses, visto que 

as demandas que os povos indígenas fizeram do Estado na Guiana Francesa, na Polinésia e na 

Nova Caledônia não devem ser apreendidas como um único fenômeno unidimensional: cada 

uma deve ser considerada em sua conjuntura particular.  Essas populações precisam ser vistas 

como pequenas unidades de diversidade latente francesa as quais ainda persistem em sua 

existência e, em razão disso, a França tem conduzido programas que apoiem o desenvolvimento 

econômico e social das populações indígenas desses territórios dentro de suas particularidades 

culturais.178 

No tocante ao quadro contemporâneo, a França se posicionou extremamente proativa 

quanto às demandas indígenas internacionais, tendo o presidente francês Macron, na data de 

16/05/2019, assegurado o apoio da França ao líder indígena Raoni na luta para proteger a 

biodiversidade e os povos indígenas da Amazônia. Por ocasião da reunião, o Palácio do Eliseu 

anunciou que a França planeja realizar uma cúpula internacional de povos indígenas do mundo 

                                                           
174 MINORITY RIGHTS GROUP. France. Disponível em: https://minorityrights.org/country/france/. Acesso 

em 19 mai. 2019. 
175 UNITED NATIONS. Declaração das nações unidas sobre povos indígenas. Disponível em: 

https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/drips_pt.pdf. Acesso em 19 mai. 2019. 
176 BOOKS&IDEAS. A new indigenous question in France’s overseas territories?. Disponível em: 

https://laviedesidees.fr/spip.php?page=article&id_article=1952. Acesso em 19 mai. 2019. 
177 MINORITY RIGHTS GROUP. France. Disponível em: https://minorityrights.org/country/france/. Acesso 

em 19 mai. 2019. 
178 BOOKS&IDEAS. A new indigenous question in France’s overseas territories?. Disponível em: 

https://laviedesidees.fr/spip.php?page=article&id_article=1952. Acesso em 19 mai. 2019. 



 

 43 

inteiro, provavelmente em 2020. Emmanuel Macron também discutiu a situação das 

comunidades indígenas no Brasil, afirmando que em razão da Guiana Francesa, a França está 

naturalmente preocupada com a luta contra o desmatamento, defesa dos direitos dos povos 

indígenas e preservação das florestas e da biodiversidade.179  

Entretanto, sua parceria com o Brasil tem se apresentado um pouco turbulenta, pois 

em uma conferência sobre energia hidráulica em Paris, na data de 14/05/2019, explodiu-se um 

protesto contra hidrelétricas e barragens, acusadas de causarem danos ao meio ambiente e às 

populações indígenas. Cerca de 100 manifestantes se instalaram na porta do evento e 

aproveitaram para também denunciar a política ambiental do governo de Jair Bolsonaro, que 

desmonta os organismos de controle e ameaça a demarcação de terras indígenas.180 

 

5.4 NORUEGA 

A Noruega é um país nórdico da Europa, tendo como principal povo indígena os Sámi, 

cuja população é estimada em 60.000 no país. O Estado Norueguês tem mostrado progressos 

em relação a esse povo, como o fato de que, em 1980, foi instituída a Sami Rights Commission, 

para lidar com problemas políticos e econômicos envolvendo os Sami181. Essa iniciativa deu 

abertura para assembleias que assegurassem a execução das obrigações internacionais que o 

Estado toma; além de outros progressos como um adendo na Constituição Norueguesa em 1988, 

declarando “as responsabilidades das autoridades do estado de criar condições as quais 

permitam que o povo Sami preserve e desenvolva sua língua, cultura e forma de vida”.182Além 

disso, vale salientar que a Noruega ratificou a Convenção 169 da OIT183, dando ainda mais 

certificação de direitos indígenas da nação. 

Por outro lado, apesar de todos esses progressos na legislação, o povo Sami tem uma 

história de opressão e preconceitos, sofridos até os dias atuais. Assim como muitos povos 

indígenas ao redor do mundo, sofreram com a colonização e catequisação, triste legado 
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internalizado até hoje.184 À exemplo disso, até os anos 1960, muitas crianças indígenas eram 

postas em escolas onde eram proibidas de falar sua língua nativa, além de músicas e tradições 

espirituais Sami terem sido consideradas pecaminosas.185 Basicamente, há o pensamento de 

que, numa nação, deve-se ter uma identidade, e que o certo seria escolher a nacionalidade 

norueguesa. 

Vale salientar, ainda, como na prática os direitos do povo Sami não são tão eficientes 

quanto na teoria, faltando, ainda, proteção digna de sua cultura e estilo de vida. Apesar das 

legislações específicas, existem falhas, por exemplo, na proteção do idioma Sami, visto que o 

acesso à língua na educação pública é restrito a certas áreas, e mais de metade desse povo vive 

fora dessas áreas.  

Outra problemática é relacionada ao pastoreio de veados, essencial para a perpetuação 

dessa cultura Sami, a qual está em risco devido à diminuição de suas terras, além dos prejuízos 

ao meio ambiente. Nesse sentido, sob a legislação norueguesa, os Sami teriam direito ao 

pastoreio desses animais, porém, há poucas terras para essa atividade atualmente. Inclusive, o 

Comitê de Direitos Humanos da ONU já pediu ao governo que designasse terras ao longo do 

Rio Neiden, para que esse povo possa perpetuar sua cultura de forma digna.186 

 

5.5 REINO UNIDO 

O Reino Unido, oficialmente Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte está 

localizado na costa noroeste da Europa continental. O Reino unido compreende a Grã-Bretanha, 

ou seja, Inglaterra, País de Gales e Escócia, bem como a porção norte da Irlanda. Vale ressaltar, 

ainda, que a delegação, durante sua história e até os dias atuais, fez importantes contribuições 

para o desenvolvimento do sistema econômico mundial, principalmente no que tange às áreas 

de tecnologia e indústria.187 

No que tange aos tratados internacionais que tem por objeto a proteção dos direitos 

dos povos indígenas não se percebe um interesse tão intenso por parte do Reino Unido. É tanto 

que o país não ratificou, por exemplo, a Convenção 169 da Organização Internacional do 
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Trabalho, documento que cria mecanismos jurídicos mais consistentes para a proteção das 

comunidades. 188 

No âmbito internacional, a delegação realiza algumas políticas importantes no que 

tange aos povos indígenas. Exemplo disso foi a promoção da participação de mulheres 

indígenas na Guatemala nas esferas de política e economia. Foi realizado um evento em 2015 

que discutiu questões imprescindíveis, tais como o envolvimento das mulheres indígenas em 

movimentos políticos locais, segurança e educação. Além disso, também se levou em 

consideração a falta de oportunidades econômicas para esse grupo e a necessidade de observar 

a herança cultural desse povo. Dessa forma, o Reino Unido se mostrou aberto para apoiar a 

luta.189 

Entretanto, ao voltar o olhar para uma perspectiva interna, percebe-se que algumas 

atitudes são controversas. Em 1965 o Reino Unido formou uma colônia separada, batizada de 

“Território Britânico do Oceano Índico” e, ao criar esse novo espaço, removeu os Chagossianos 

(povos indígenas que lá habitavam) da ilha. Além da remoção, o país passou a proibir que tais 

comunidades retornassem, além de remover os empregos adquiridos pela população. A medida 

foi ainda apoiada no âmbito legislativo pela “Portaria da Imigração” publicada em 1971 que 

exigia a retirada compulsória de toda a população do local. Diante do exposto, apesar de a 

população Chagossiana ter tentado reverter a situação por vias legais, em novembro de 2016 o 

Reino Unido reiterou que pretende manter sua posição em relação ao ocorrido. 190 

 

5.6 RÚSSIA 

No país com a reivindicação de um dos maiores territórios indígenas, são reconhecidas 

cerca de 45 comunidades ao longo de sua extensão, destes grupos 40 deles podem ser 

localizados no extremo norte, vivendo ao longo de 10 fusos horários diversos, lhes rendendo o 

título de povo do norte.191 Diferente de demais regiões do globo, o Estado russo classifica esses 
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povos de forma quantitativa. Assim, apenas grupos até 50mil pessoas podem ser considerados 

pertencentes dessa denominação. Isso significa que vários grupos étnicos não são reconhecidos 

como povos indígenas na Rússia, embora possam ser assim em um contexto internacional.192 

Quando a União Soviética entrou em colapso, os mecanismos de apoio e subsídios 

para os povos indígenas originados durante esse regime se encerraram. Um exemplo foi o 

encerramento do Comitê do Norte, forte órgão de representação nortenha que serviu como 

aparato para a formação da política indigenista soviética. Quando o comitê foi fechado, a 

responsabilidade pela política indígena foi dividida entre o Ministério do Comércio e 

Desenvolvimento Econômico e o Ministério da Política Federal, Étnica e Migratória. Frente a 

isto, os povos do Norte vêm mostrando nos últimos anos forte atividade de resistência, usando 

objetos de sua cultura e identidade ártica como símbolos tanto em sua mobilização interior 

quanto em sua luta externa pelo reconhecimento de seus direitos.193 

No que tange a preservação de línguas indígenas, a política educacional da Rússia, 

desde a década de 1950, vem sendo ameaçada. Até 2017, as línguas minoritárias eram 

disciplinas obrigatórias nas escolas da maioria das regiões étnicas da Federação Russa, com 

estudos semanais. Mas nesse mesmo ano o presidente Putin declarou a necessidade de 

homogeneização linguística russa, tornando-as optativas. Hoje, com exceção dos nômades e 

assentamentos remotos, poucas crianças indígenas adquirem proficiência na linguagem de sua 

comunidade. Em um país tão vasto e diverso quanto a Rússia, as tentativas de homogeneização 

continuam a encontrar resistência, fortalecendo o tipo de identidades que deveriam 

marginalizar.194  

Os povos do norte lutam com uma série de problemas econômicos básicos, como 

altíssimos níveis de desemprego, caça desenfreada, colapso da administração e dos subsídios e 

a falta de acesso aos mercados. Com o surgimento da Rússia como o segundo maior exportador 

de petróleo do mundo, os preços dos combustíveis domésticos também aumentaram. O 

resultado foi o corte de oferta e mercado para essas aldeias. A caça ilegal – tanto por habitantes 

locais, quanto por indígenas em situação de desemprego - teve um efeito devastador sobre os 

rebanhos de renas e estoques de peixes.195 
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A emergente epidemia de HIV na Rússia também representa uma ameaça especial. Os 

povos indígenas são suscetíveis a oftestose, alcoolismo e turbeculose que em conjunto 

diminuem a expectativa de vida para níveis assustadores. A falta de informação sobre o 

contágio e prevenção, aumenta o potencial e atuação de enfermidades, dificultando o 

tratamento. Nesses territórios, devido à grave pressão, exclusão e estigmas sociais, a taxa de 

suicídios é três a quatro vezes maior em comparação com a média russa.196   
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6 BLOCO OCEANIA  

O bloco da Oceania é constituído pela Austrália, visto que essa delegação possui 

extrema importância por suas longas raízes históricas e valiosas heranças. Ainda assim, o país 

encontra inúmeras problemáticas atualmente, como acesso à saúde pública e a questão do 

desemprego no que se refere aos aborígenes. 

 

6. 1 AUSTRÁLIA 

A Austrália possui uma história antiga de povos aborígenes, pois estima-se que estão 

presentes no território desde 45.000-50.000 anos atrás, tendo migrado, principalmente, da Ásia. 

Nesse sentido, estabeleceram um sistema de organização social e econômica influenciado por 

suas crenças religiosas e pelo respeito à biodiversidade. No entanto, em 1788, com a invasão 

dos britânicos, que carregavam consigo uma forte cultura imperialista, os povos que originaram 

o território tiveram sua autonomia e posse do continente tomadas.197 

Como herança de tal situação, atualmente, vê-se uma série de questões problemáticas 

envolvendo os indígenas australianos. Existem, em média, 649.171 no território, que compõem 

2% da população total, dividindo-se em habitantes do Estreito de Torres e aborígenes do 

continente. No entanto, o que aparenta é que tais povos não vivem no mesmo país que o restante 

dos australianos, uma vez que há uma enorme disparidade quando são analisados alguns temas 

cruciais.198 

Um deles é o acesso à saúde pública de qualidade, que reflete sobre a expectativa de 

vida desses povos. A média para aborígenes no geral é de 71.4 anos, enquanto que a do restante 

da população é de 81.4 anos. A discrepância também se repete nas principais causas de morte: 

doenças respiratórias (em 2013, acometia 31% do total de habitantes indígenas, sendo 1,2 vezes 

mais provável para um aborígene tê-las do que um não-aborígene), doenças cardiovasculares 

(um em cada oito, 13%, sofria de alguma doença dessa natureza em 2013)199 e diabetes (em 

2013, 11% dos indígenas adultos possuíam a doença, sendo 3,3 vezes mais provável de eles 

desenvolverem-na do que pessoas não-indígenas).200 
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Além dessas, a Austrália possui taxas alarmantes em outros problemas de saúde 

pública relacionados a esses povos, como as de mortalidade infantil (6,1 mortes para cada 1000 

nascimentos, em detrimento ao de pessoas não indígenas, 3,3 para o mesmo número); as de 

saúde materna e reprodutiva (ocorrem 18,7 mortes de mulheres indígenas para cada 100.000 

que dão à luz, enquanto que os dados do restante das mulheres é de 6,3 para o mesmo número) 

e as de suicídio (22,4 mortes dessa natureza para cada 100.000 habitantes, enquanto que para o 

restante da população é a metade).201 

Também é válido salientar outras questões, como a do desemprego. A taxa para esse 

fenômeno entre aborígenes correspondia a 20,8% em 2015, enquanto que os números para o 

restante da população eram de 5,8%. Uma outra que merece destaque é a baixa escolaridade, 

uma vez que a prevalência de estudantes indígenas frequentando a escola 90% do tempo é 

somente de 49%, comparada à 79.3% de estudantes não-indígenas.202 

Em contrapartida, o governo australiano se mostrou engajado em melhorar todo esse 

cenário, dividindo três campos prioritários: saúde, educação e emprego, como os pontos de 

partida para a mudança. Acredita-se que é por meio do desenvolvimento dessas áreas para os 

indígenas que se conseguirá uma maior equidade social e econômica entre eles e o restante da 

população. Nesse sentido, em 2016, foi criada a Indigenous Advancement Strategy (Estratégia 

de Avanço Indígena) pelo governo da Austrália, que financia e promove uma gama de 

programas para a melhoria dos três campos previamente citados para aborígenes australianos e 

do Estreito de Torres.203  
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7 BLOCO DE DELEGAÇÕES OBSERVADORAS 

O bloco das delegações observadoras é constituído por cinco instituições 

internacionais: Anistia Internacional, Banco Mundial, Fórum Permanente das Nações Unidas 

sobre Questões Indígenas, Organização Internacional do Trabalho e Santa Sé. Tais 

organizações, apesar de não possuírem poder de voto, são de extrema relevância para a 

resolução das questões indígenas nos dias atuais, tendo em vista que a perspectiva destas 

representa intensa influencia, seja econômica ou social, para a comunidade internacional como 

um todo. 

 

7.1 ANISTIA INTERNACIONAL (AI) 

Fundada em 1961, a Anistia Internacional é atualmente um movimento global com 

mais de 7 milhões de apoiadores. Para além disso, funciona como uma ONG com alcance 

internacional, estando presente em mais de 150 países ao redor do mundo. O seu foco é garantir, 

por meio de ações e campanhas, que os direitos humanos sejam respeitados e protegidos.204  

No que tange à problemática dos direitos indígenas, a Anistia tem se colocado 

reiteradamente ao lado desses povos no desenvolvimento de leis urgentemente necessárias para 

proteger suas terras, culturas e meios de subsistência. A Anistia os apoiou, por exemplo, no 

desenvolvimento da “Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas” 

(2007).205  

Dentre as problemáticas relevantes que são alvo de preocupação do Organismo, estão 

os níveis baixos de educação e alfabetização entre povos indígenas, a pobreza, e o menor acesso 

a serviços de saúde. Além desses, recebe um olhar especial a violência provocada contra 

mulheres indígenas, que em continentes como a África pode se desenvolver até culminar em 

ocorrências de tráfico sexual.206 

Para a organização, as questões que exigem comprometimento imediato dos Chefes de 

Estado são, principalmente, garantir que essas comunidades sejam representadas nas decisões 

que as afetam, “manter suas distintas identidades culturais, viver livre da discriminação e das 
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ameaças genocidas, e, por fim, ter acesso seguro às terras e recursos que garantem seu bem 

estar.”207
  

 

7.2 BANCO MUNDIAL 

O Banco Mundial pode ser compreendido como uma agência especializada 

pertencente às Nações Unidas, formada por 189 países-membros; tal entidade é a maior fonte 

de assistência para o desenvolvimento econômico em âmbito global. 208A organização, além de 

oferecer empréstimos a juros baixos e investir em áreas como educação, saúde, gestão de 

recursos naturais e ambientais, também oferece apoio através de pesquisas e análises de 

políticas com o intuito de assessorar o desenvolvimento de capacidade das nações. 209 

É importante ressaltar que o Banco Mundial criou, em 1982, uma política específica 

para os povos indígenas. A priori, tais políticas se limitavam à proteção do direito à terra e 

prestação de serviços de saúde, até que em 1991 a instituição lançou uma versão revisada 

(OD4.20) que é empregável em todos os projetos em que o Banco Mundial atua e, de alguma 

forma, afetam populações indígenas. Ademais, tal plano de ação estabeleceu muitos projetos 

que têm como objetivo específico o desenvolvimento e a efetivação dos direitos de tais 

povos.210 

No que tange à versão OD4.20, essa passou por um processo de revisão em 1994 com 

o intuito de padronizar as políticas realizadas pelo Banco Mundial. Tal medida sofreu severas 

críticas advindas de comunidades indígenas, já que não se faziam presentes as organizações 

representativas desses povos. Após discussões internas, em 2001 foi publicado o novo 

programa e, com isso, a instituição se mostrou aberta a consultas públicas e reuniões. Apesar 

de a organização ter demonstrado extremo orgulho pelo esforço feito para a melhoria, os povos 

que participaram do processo reportaram uma experiência negativa, colocando que o Banco 

Mundial, além de realizar a demanda de forma muito apressada, não se preocupou com a 
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representação indígena, deixando o grupo à margem de discussões que tinham como principal 

objetivo salvaguardar os seus interesses.211 

Nesse contexto, é de suma importância perceber a adoção de inciativas regionais 

adotadas pela instituição. Tem-se como exemplo a região latino-americana e caribenha, na qual 

estão sendo preparados projetos de desenvolvimento de comunidades indígenas na Argentina, 

Peru e Bolívia, fazendo um paralelo entre o reconhecimento territorial na perspectiva indígena 

e a conservação da biodiversidade. Ademais, no Brasil, Paraguai, Honduras e Guatemala estão 

em desenvolvimento programas de gestão de recursos naturais com regularização das terras 

para os indígenas, tudo isso mediante financiamento do Banco Mundial. Além do exposto, a 

organização também contribui com pesquisas direcionadas tanto às comunidades indígenas, 

quanto a outros grupos étnicos minoritários.212 

Diante do exposto percebe-se que há uma questão controversa, já que, em teoria, tais 

iniciativas se mostram de grande importância para o desenvolvimento e preservação dos povos 

indígenas e suas culturas. Apesar disso, as comunidades compartilham uma percepção 

generalizada de que as políticas da instituição levaram em consideração as intenções dos 

governos e clientes do setor privado, em detrimento das prioridades indígenas, colocando em 

xeque a sua credibilidade e respeito para com tais grupos.213 

 

7.3 BOLÍVIA 

Com a adoção da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas 

e uma nova Constituição, o Estado Plurinacional da Bolívia ou simplesmente Bolívia adotou o 

status de nação plurinacional. No país são reconhecidos cerca de 38 povos, habitando 

aproximadamente de 23 milhões de hectares de propriedade coletiva sob o status de Terras de 

Origem Comunitárias (TCOs), o que representa 21% do total da massa terrestre do país.214 

De acordo com o senso nacional 2012, aproximadamente 41% da população acima dos 

15 anos se auto identificava como indígena, principalmente das comunidades Quéchua e 
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Aimara.215 O governo facilitou grandes avanços na inclusão desses povos em cargos 

governamentais e na sociedade em geral, assim como é signatário da Convenção 169 da 

Organização Internacional do Trabalho, um instrumento jurídico internacional que lida 

especificamente com os direitos dos povos indígenas e tribais.216  

Graças à Lei de Enquadramento das Autonomias 031/10, de 22 de julho, vários povos 

indígenas estão agora formando seus próprios governos autônomos. Trinta e seis grupos 

iniciaram o processo de acesso ao autogoverno, 21 por meio da conversão municipal e 15 por 

meios territoriais. Três deles já estabeleceram seu autogoverno e outros cinco alcançaram seu 

status autônomo por meio de uma declaração de constitucionalidade.217  

A Constituição de 2009 inclui garantias abrangentes à titulação coletiva de terras, 

educação intercultural, consulta prévia sobre projetos de desenvolvimento e proteção dos 

sistemas de justiça indígena. Entretanto, o direito dos povos indígenas ao Consentimento Livre, 

Prévio e Informado (CLPI) em relação a medidas legislativas ou administrativas que possam 

afetá-los não está totalmente consagrado na legislação boliviana. Uma lei atual de mineração 

limita o consentimento à fase de exploração das concessões de terras, mas os padrões 

internacionais exigem o CLPI em todas as etapas dos projetos que afetam os direitos dos povos 

indígenas à terra e aos recursos naturais.218 

Apesar das comunidades indígenas serem consideravelmente representadas no 

governo e na política, continuam a ter uma parcela desproporcional da pobreza, desemprego 

(especialmente em termos de trabalho sísmico em busca de novas reservas de petróleo), e acesso 

limitado a serviços educacionais a grupos que vivem em áreas remotas.219 As terras indígenas 

não estão totalmente demarcadas e a reforma agrária continua sendo um problema político 

central, pela falta de reconhecimento legal durante a transição para leis de propriedade privada 

e demarcação incompleta.220 

Em maio de 2017, o presidente Morales assinou um projeto de lei que autoriza a 

construção de uma rodovia no Parque Nacional Isiboro Secure e na Terra Indígena. A lei é 

baseada em uma consulta de 2012 com grupos indígenas locais, que alguns grupos de direitos 
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humanos dizem que não era totalmente livre ou justa. Atitudes como essa afetam diretamente 

as proposições constitucionais assim como impacta diretamente as pessoas que habitam o 

território dos projetos. 221 

 

7.4 FÓRUM PERMANENTE DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE QUESTÕES INDÍGENAS 

O Fórum Permanente das Nações Unidas sobre as Questões Indígenas (UNPFII) é um 

órgão consultivo de alto nível para o ECOSOC. Especificamente, a UNPFII: presta 

aconselhamento especializado sobre as questões indígenas ao Conselho, como também a 

programas, agências e fundos das Nações Unidas; sensibiliza e promove a integração e 

coordenação de atividades relacionadas às questões indígenas; prepara e divulga informações 

sobre questões indígenas; e promove o respeito e a plena aplicação das disposições da 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas222.223 

Em maio de 2002, o Fórum realizou sua primeira reunião oficial em Nova York e, 

hoje, a UNPFII é um dos mecanismos mais importantes para os povos indígenas de todo o 

mundo. Uma vez por ano, os povos indígenas se reúnem durante uma reunião de duas semanas 

no Fórum que funciona como um lugar inestimável para que os povos indígenas fortaleçam o 

diálogo com as delegações governamentais, construam redes e possam trocar conhecimentos e 

informações.224 

Um dos principais impactos do Fórum têm sido que, desde sua criação, muitos órgãos 

da ONU adotaram políticas relacionadas aos povos indígenas e desenvolveram programas 

específicos direcionados a eles. Portanto, um impacto enorme é sua capacidade de integrar as 

principais mensagens dos povos indígenas e garantir que os direitos dessas comunidades sejam 

reconhecidos e implementados em questões relacionadas, como os objetivos de 

desenvolvimento sustentável.225 

Como prova de seu trabalho árduo e contínuo, na data de 16/04/2018, os palestrantes 

afirmaram na sede da ONU, em Nova York, que proteger a terra e os direitos dos povos 
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indígenas não só garantiria segurança para grupos historicamente explorados, como ajudaria 

também na luta global contra a mudança climática e a perda da biodiversidade.226 

As sessões do UNPFII contam com diversas problemáticas concernentes aos povos 

indígenas, como a 18ª Sessão (2019) teve como tema o "Conhecimento tradicional: geração, 

transmissão e proteção", ressaltando assim a preocupação com a tradição e cultura dos povos 

indígenas que sofrem com as mazelas do colonialismo e imperialismo ocidental, que resultaram 

em crescentes alertas de genocídio físico e cultural dessas populações.227 

Por fim, é válido ressaltar o Fórum como mecanismo de denúncia de muitos povos 

indígenas, os quais encontram nele uma possibilidade de gritar e ter sua voz ouvida. Por 

exemplo, a liderança indígena brasileira, Sônia Guajajara, afirmou ao plenário do Fórum, em 

Nova York, na data de 23/04/2019, que a democracia no Brasil “está sangrando, a terra está 

gritando e as pessoas não estão conseguindo fazer a conexão com a Mãe Terra”, na qual frisou 

o caráter autoritário do governo Jair Bolsonaro, presidente brasileiro,  e as posições públicas do 

presidente que negam os direitos e a existência dos povos indígenas.228 

 

7.5 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO 

Foi fundada em 1919, e, graças ao seu foco em promover desenvolvimento político, 

econômico e principalmente a justiça social, foi ganhadora do Prêmio Nobel da Pazem 1969229 

. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) conta com 187 Estados-membros, 

organizações de trabalhadores e de empregadores. No ano de 1989, a organização promove 

importantíssima Convenção n° 169, chamada Convenção Sobre Povos Indígenas e Tribais de 

1989230, a qual busca promover diálogo social e leis nacionais fortes, além de sociedades justas 

                                                           
226 NAÇÕES UNIDAS BRASIL. Fórum da Onu em Nova Iorque defende direitos de povos indígenas do 

mundo. Disponível em: https://nacoesunidas.org/forum-da-onu-em-nova-iorque-defende-direitos-de-povos-

indigenas-do-mundo/. Acesso em 19 mai. 2019. 
227 UNITED NATIONS. Permanent Forum. Disponível em: 

https://www.un.org/development/desa/indigenouspeoples/unpfii-sessions-2.html. Acesso em 19 mai. 2019. 
228 MOBILIZAÇÃO NACIONAL INDÍGENA. Fórum Permanente sobre Questões Indígenas da 

Organização das Nações Unidas (ONU). Disponível em: 

https://mobilizacaonacionalindigena.wordpress.com/tag/forum-permanente-sobre-questoes-indigenas-da-

organizacao-das-nacoes-unidas-onu/. Acesso em 19 mai. 2019. 
229 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION (ORG.). 100 yeas of ILO history. Disponível em: 

https://www.ilo.org/global/about-the-ilo/newsroom/news/WCMS_651645/lang--en/index.htm. Acesso em 28 

abr. 2019. 
230 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. Convention C169. 1989. Disponível em: 

https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=NORMLEXPUB:12100:0::NO::P12100_INSTRUMENT_ID:312314. 

Acesso em 28 abr. 2019. 
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e inclusivas. Ademais, conta com 188 Convenções Internacionais de Trabalho e 200 

Recomendações sobre os mais variados temas, dentre eles trabalho, saúde e proteção social.231 

 Dessa forma, salienta-se a Agenda de Trabalho Decente232 da OIT, que está trazendo 

a igualdade de gênero e não discriminação como principais focos, a qual serve de base para o 

empoderamento dos povos indígenas e tribais. Com o acesso ao trabalho decente fomentado, 

homens e mulheres indígenas têm muito mais possibilidade de atingir seus potenciais de 

mudanças positivas nos níveis de pobreza, desenvolvimento sustentável e ações relativas a 

mudanças climáticas.233 

 

7.6 SANTA SÉ 

A Santa Sé234, jurisdição eclesiástica da Igreja Católica em Roma, representa o 

governo central católico sob a liderança do Papa Francisco. Não se confunde legalmente com 

o Estado da Cidade do Vaticano, sendo esse instrumento garantidor da independência e 

representação internacional dos interesses eclesiásticos. O Vaticano é, portanto, território cuja 

soberania pertence à Sé Apostólica.235 

O Papa Francisco, que assumiu o posto em 2013, garante crescente visibilidade à Igreja 

Católica no cenário internacional levantando pautas de defesa dos direitos humanos, proteção 

de princípios fundamentais e reavaliação de posturas anteriores da própria instituição. Em julho 

de 2015, o Papa pediu perdão pelos crimes cometidos em nome da fé cristã contra os povos 

indígenas da América durante a colonização europeia. Tal declaração teve grande impacto visto 

o posicionamento de seu antecessor, Bento XVI, defender que os povos indígenas americanos 

ansiavam “silenciosamente” por se tornarem cristãos. 236 

O primeiro semestre de 2019, têm se mostrado voltado a grandes esforços da Igreja 

pelo debate quanto à proteção do meio ambiente. Em fevereiro, durante a 4ª Reunião do Fórum 

dos Povos Indígenas convocada pelo Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola 

                                                           
231 NAÇÕES UNIDAS. OIT ONU Brasil. Disponível em: https://nacoesunidas.org/agencia/oit/. Acesso em 30 

abr. 2019. 
232 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. Decent Work. Disponível em: 

https://www.ilo.org/global/topics/decent-work/lang--en/index.htm. Acesso em 20 mai. 2019. 
233 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. Indigenous and tribal peoples. Disponível em: 

https://www.ilo.org/global/topics/indigenous-tribal/lang--en/index.htm. Acesso em 20 mai. 2019. 
234 VATICANO. A Santa Sé. Disponível em: https://w2.vatican.va/content/vatican/pt.html. Acesso em 25 mai. 

2019. 
235 VATICANO. A Cúria Romana. Disponível em: http://w2.vatican.va/content/romancuria/pt.html. Acesso em 

23 mai. 2019. 
236 DW BRASIL. Papa pede perdão aos povos indígenas. Disponível em: https://www.dw.com/pt-br/papa-

pede-perd%C3%A3o-aos-povos-ind%C3%ADgenas/a-18576303. Acesso em 17 abr. 2019. 
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(FIDA)237, organismo das Nações Unidas, Francisco defendeu a utilização sustentável do meio 

ambiente e o fundamental papel dos povos indígenas na salvaguarda desse. A reunião exaltou 

o uso do conhecimento das comunidades indígenas na busca pela resiliência climática e 

desenvolvimento sustentável, exaltou-se o discurso de que a terra e seus recursos não devem 

ser desgastados por interesses puramente econômicos e a importância de se definirem novos 

parâmetros para o desenvolvimento.238 

Vale salientar que a presença missionária nas regiões de povoamento indígena perdura 

desde os primórdios da colonização, em especial na Amazônia, território no qual diversas 

ordens e congregações desenvolvem seu plano missionário atualmente. O CIMI, Conselho 

Indigenista Missionário239, órgão anexo à CNBB, Conferência Nacional dos Bispos do 

Brasil240, com atuação na região, de forma distinta de congregações autônomas, afasta-se do 

proselitismo religioso focando no auxílio humanitário. Com mais de 100 equipes, a iniciativa 

oferece auxílio educacional, jurídico, na área da saúde e busca estruturação do movimento e 

política indigenista.241 Em março de 2019, o Papa congratulou a atuação missionária na 

Amazônia, destacando o empenho dos jovens que arriscaram e perderam a vida para apoiarem 

as comunidades locais.242  

O Sínodo dos Bispos de 2019, assembleia internacional das autoridades da Igreja 

Católica com o objetivo de traçar diretrizes para a atuação eclesiástica243, acontecerá do dia 6 a 

27 de outubro no Vaticano. O tema desse ano será: “Amazônia: novos caminhos para a Igreja 

e para uma ecologia integral”,244 cujo documento de trabalho se subdividiu em três subtemas: 

“A voz da Amazônia como forma de ouvir aquele território”, “Ecologia integral” e “Igreja com 

rosto amazônico”.245 O encontro, alvo de resistência por parte do governo brasileiro, do setor 

                                                           
237 FIDA. Homepage. Disponível em: http://www.fida.org.br/. Acesso em 25 mai. 2019. 
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https://istoe.com.br/papa-defende-missionarios-que-atuam-na-amazonia/. Acesso em 10 abr. 2019. 
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Bispos? Disponível em: http://www.synod2018.va/content/synod2018/pt/perguntas-frequentes.html. Acesso em 

13 abr. 2019. 
244 CNBB. O Sínodo para a Pan-Amazônia. Disponível em: http://www.cnbb.org.br/o-sinodo-para-a-pan-

amazonia/. Acesso em 16 abr. 2019. 
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privado e da própria igreja, discutirá estratégias de evangelização, proteção do meio ambiente 

e tutela dos povos indígenas.246 
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8 CONCLUSÃO 

Fundamentado na busca por fazer jus à multiplicidade de universos culturais que 

permeiam as comunidades indígenas ao redor do globo, este guia busca ir de encontro às 

concepções homogeneizantes que afligem esse grupo tão diverso. As expressões históricas, 

espirituais, econômicas e culturais aqui apresentadas vão além de seus agrupamentos étnicos, 

causando impacto direto na formação não apenas das 35 delegações em questão, mas de toda 

construção humana, que muito perderia sem sua contribuição originária.  

Apesar da complexidade de existências sobre a luz da denominação indígena, a 

negligência quanto aos seus direitos e necessidades se mostrou presente nas mais diversas 

instancias desta produção cientifica, unindo-os em sua busca por uma isonomia negada. Tanto 

as ameaças a perpetuação cultural desses povos, quanto ao seu desenvolvimento econômico 

fazem parte dos apontamentos que posicionam os grupos como os mais marginalizados em todo 

o mundo.  

Sob esse viés, simular o ECOSOC nesta temática em questão significa estudar, refletir 

criticamente e reconhecer meios para transformar essa realidade latente. É necessário reunir 

esse conhecimento, debatê-lo e partir então, produzir resoluções concretas para o suporte 

efetivo no desenvolvimento dessas comunidades. Espera-se ter mostrado, ao longo dessa 

leitura, uma realidade indígena que salta de conclusões passadas e limitantes a cada 

individualidade e está mais do que pronta para, com a ajuda dos delegados e por meio de suas 

ações presentes, construir um novo futuro.  
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